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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Pregão Eletrônico

AVISO DE ABERTURA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 
  

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, torna público que realizará no 
dia 27/06/2025, às 09:00 horas, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico tipo Menor 
Preço por lote, a se processar de forma ELETRÔNICA através do site www.licitanet.com.br, 
cujo objeto é Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de veículos, e fornecimento de peças de reposição para 
a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, tipo. Os interessados 
poderão obter o Edital na íntegra, no Diário Oficial do Município, através dos portais 
eletrônicos: https://www.boavistadotupim.ba.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes e 
www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmboavistadotupim/diario. Dúvidas ou maiores 
informaçõesatravés do e-mail: licitaboavistadotupim@gmail.com - Divulgação de outros 
atos no Diário Oficial do Município. Ivan Bezerra Fachinetti – Pregoeiro Municipal. 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2025 
 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 
 

T I P O - MENOR PREÇO POR LOTE  
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de veículos, e fornecimento de peças de reposição para a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, tipo Menor Preço Por Lote. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE / EXECUÇÃO INDIRETA POR 
FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ASSOCIADO. 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO  

 
DATA DA LICITAÇÃO: 27 de junho de 2025 
 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:00 horas, horário de Brasilia  
 
LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 27 de junho de 2025, até ás 08:59 horas  
 
REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº. 123/06 e suas alterações. 
 
LOCAL: A Sessão Pública será realizada no site www.licitanet.com.br  
 
PREÂMBULO  
 
O Município de Boa Vista do Tupim-BA, por meio do agente de conratação/pregoeiro municipal, torna público que 
realizará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico tipo Menor Preço por lote, a se processar de forma 
ELETRÔNICA através do site www.licitanet.com.br, regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 
Complementar nº 123/2006, e demais legislações aplicáveis e ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 
 
Na hipótese de decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data 
mencionada acima, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário, independentemente de nova comunicação. 
 
Somente poderão participar da Sessão Pública, etapa de lances, as empresas que apresentarem Propostas através 
do site descrito acima. 
 
1. OBJETO 

1.1 Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
veículos, e fornecimento de peças de reposição para a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, conforme especificações contidas no Termo de Referência– Anexo I deste Edital. 

1.2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
 

1.2.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização da ata 
de registro de preços: 
 
I- O licitante mais bem classificado terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 
II - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
III - Para a formação de cadastro reserva, no caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata, será 
incluído na ata, na forma de anexo os licitantes na seguinte ordem; 
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação na licitação; 
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 
 
1.2.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 
necessidade dSDHe contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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I - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; ou 
II - Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 
 
1.2.4 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 
 
1.2.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
1.2.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, e poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

 
1.2.7.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida na forma prevista no art. 
105 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
 

2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTA E DO ORÇAMENTO. 

2.1.O critério de julgamento será por MENOR PREÇO POR LOTE; 

2.2.O desconto resultante do valor do lance ofertado pelos licitantes deverá incidir linearmente sobre os preços de 
todos os itens do orçamento estimado constante do instrumento convocatório; 

2.3.O modo de disputa será ABERTO; 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Boa Vista 
do Tupim-BA, à conta da seguinte programação financeira.  

 
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2054 DESENV. E MAUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS A DESPESA COM MDE 
    

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2057 GESTÃO DO ENSINO INFANTIL 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-541-0000 TRANSF. DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO- VAAF 
    
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2064 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-540-0000 TRANSF. DO FUNDEB- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS 
1-541-0000 TRANSF. DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO- VAAT 
1-543-0000 TRANSF. DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO- VAAR 
  
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2029 DESENVOLVIMENTO E MANUT.DAS AÇÕES E SERV.DA ATENÇÃO BÁSICA 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-600-0000 TRANSF FUNDO A FUNDO DE RECURSOS SUS PROVENIENTES DO GOV. FEDERAL 
1-621-0000 TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOV.ESTADUAL  
  
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2032 DESENVOLV. E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-500-1002 REC.NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS A DESPESA COM ASPS 
    
02.13.01 SEC. MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENV.ECONOMICO 
2075 DESENV.E MANUT. DAS AÇÕES E SEV. DA SEC.DE TURISMO 
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339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 REC.NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
    
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM.DO TRABALHO 
2043 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR   
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 REC.NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
    
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM. DO TRABALHO 
2044 DESENV.MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERV.DE PROTEÇÃO SOCIAL 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

1-660-0000 TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FNAS 

1-661-0000 TRANSF. DE RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
    
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM. DO TRABALHO 
2049 GESTÃO DAS AÇÕES DO INDICE DE GESTÃO DESENTRALIZADA- IGD BF E IGD 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1-660-0000 TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FNAS 
    
02.01.01 GABINETE DO PREFEITO 
2004 DESENV.E MANT.DAS AÇÕES DO GABINTE DO PREFEITO 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
    
02.09.01 SECRETARIA MUN. DE AGRIC.REC.HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 
2024 DESENV.E MANT.DAS AÇÕES E SERV.DA AGRICULTURA 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
    
02.08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
2022 DESENV.E MANT.DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

4. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 

4.1. Os documentos que integram o Edital poderão ser consultados na plataforma www.licitanet.com.br e portal 
da Transparência do Município de Boa Vista do Tupim/Ba 
http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmboavistadotupim/diario  e 
https://www.boavistadotupim.ba.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

5.1.A impugnação ao edital deverá ser realizada exclusivamente pela forma eletrônica através do site 
www.licitanet.com.br; 

5.2.Apresentada a impugnação, a mesma será respondida à interessada, dando-se publicidade na Plataforma 
licitanet, consoante preceitua o parágrafo único do art. 164 da lei nº 14.133/2021; 

5.3.Compete à empresa interessada fazer um minucioso exame do edital, seus anexos e documentação 
correspondente, de modo a poder apresentar, por escrito, todas as divergências, dúvidas ou erros porventura 
encontrados, para a devida correção ou esclarecimentos, até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame, conforme disposição elencada no art. 164 da Lei nº 14.133/2021; 

5.4.O setor de Licitações responderá, oficialmente, as questões pertinentes que lhe forem formuladas, 
disponibilizando as questões com as respectivas respostas na Plataforma licitanet. 

6.DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITANET: 

6.1.O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao Portal:www.licitanet.com.br; 
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6.2.Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 
pessoal, obtidas junto ao Portal: www.licitanet.com.br, também deverão informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização; 

6.3.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante e a presunção 
de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame na forma eletrônica; 

6.4.O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

7.1.Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que atenda às 
exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada, munida de chave de identificação e 
de senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste Edital; 

7.2.Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se enquadrarem em uma 
ou mais das situações a seguir: 

7.2.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

7.2.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

7.2.3.Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 

7.2.4.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou 
liquidação; 

7.2.5.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na formada legislação vigente; 

7.2.6.Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

7.2.7.Instituições sem fins lucrativos; 

7.2.8.Pessoa física, em qualquer hipótese; 

7.3.A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 
cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos 
preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

 

8.DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

8.1.Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) Pregoeiro (a) designada, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos no seguinte endereço eletrônico: www.licitanet.com.br.; 

8.2.A operacionalidade do certame se fará por meio do Portal: www.licitanet.com.br, junto ao qual as Licitantes 
deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções detalhadas para sua 
correta utilização; 

8.3.A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado junto ao portal www.licitanet.com.br, e subsequente encaminhamento da 
PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital; 

8.4.O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua PROPOSTA e seus lances; 

8.5.Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do certame 
Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão; 

8.6.Se ocorrer a desconexão do (a) Pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

8.7.Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do certame Eletrônico será 
suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, somente após comunicação 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29EA9868C83F7649701A9D264BC5E2C7

quarta-feira, 11 de junho de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02378 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 11 de junho de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02378 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

              
 
 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

expressa do (a) Pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônico: www.licitanet.com.br.;  

8.8.Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, após uma 
desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo de formulação de lances, a 
sessão do certame Eletrônico será definitivamente interrompida, o que acarretará, consequentemente, a renovação 
do procedimento, inclusive com nova publicação do aviso; 

8.9.No caso de desconexão apenas do Licitante, este deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, 
providenciar sua conexão ao sistema eletrônico; 

8.10.Durante a sessão pública, a comunicação entre o (a) Pregoeiro (a) e os Licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema eletrônico. Não será aceito nenhum outro 
tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail; 

8.11.O (a) Pregoeiro (a)verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 

8.12.Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances; 

8.13.A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico, com 
acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

9.DO ENVIO DA PROPOSTA INICIAL  

9.1.A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação e de senha 
privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor total da licitação; 

9.2.Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial com o valor na Moeda Real, 
MENOR PREÇO, até uma hora antes da data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico – www.licitanet.com.br - quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 
recebimento de propostas; 

9.3.As propostas devem possuir prazo de validade de mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da data de 
abertura das propostas de preços; 

9.4.No momento do envio da proposta o Licitante deverá declarar por meio do sistema eletrônico em campo 
específico, devendo também apresentar, se convocado para entrega de documentos impressos, as seguintes 
declarações: 

9.4.1.Que está ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório; 

9.4.2.De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

9.4.3.Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 
Federal; 

9.4.4.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição Federal; 

9.4.5.Que aceita as condições estipuladas neste Edital; que executará os serviços de acordo com as diretrizes e 
normas técnicas adotadas pela Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim/BA que obedecerá às ordens expedidas 
pela Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim/BA, durante a execução dos serviços e que entre seus diretores, 
gerentes, sócios e demais profissionais não figuram servidores ou dirigentes de órgão ou entidade da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim/BA 

9.5.As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo (a) Pregoeiro (a), na fase de 
habilitação, quando serão anexadas aos autos do processo, não havendo necessidade de envio por meio de e-mail 
ou outra forma. 

9.6.Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação no crime de falsidade 
ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 337-E 
(DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS) e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além de 
poder ser punido administrativamente, conforme as sanções previstas no presente Edital. 

9.7.Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 
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9.8.Ao cadastrar sua proposta no sítio do www.licitanet.com.br, o Licitante deverá fazer a descrição detalhada do 
objeto. 

9.9.A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo proponente. 

9.10.Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus anexos, que 
forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis e que apresentem valores unitários e totais maiores 
que os valores referenciais da Administração. 

9.11.O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.12.A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será 
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear acréscimo após a 
abertura da sessão pública. 

9.13.A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a execução do 
contrato. 

9.14.Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da proposta, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 

9.15.As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.16.Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou omitidos da Proposta 
de Preços serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 
qualquer título, devendo, o contrato ser executado sem quaisquer ônus adicionais para a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim/BA 

9.17.As propostas de preços deverão conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

9.18.Erros no preenchimento da planilha e na composição do BDI não são motivos suficientes para a 
desclassificação de propostas, quando estes puderem ser reajustados sem a necessidade de majoração do preço 
ofertado, e desde que se comprove que estes são suficientes para arcar com todos os custos da contratação. 

10.DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO 

10.1.Aberta a etapa competitiva, os Licitantes poderão encaminhar lances públicos, sucessivos e com menor preço, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e o valor registrado 
de cada lance; 

10.2.Durante o transcurso da sessão, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor de menor preço 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante; 

10.3.Será permitido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. Serão considerados 
intermediários os lances que forem iguais ou superiores ao menor ofertado, mas inferiores ao último lance dado 
pelo próprio licitante, e registrado no sistema eletrônico pela própria Licitante; 

10.4.Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se a Licitante 
desistente às sanções previstas neste Edital; 

10.5.Durante a fase de lances, o (a) Pregoeiro (a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível; 

10.5.1 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem 
reais). 

10.6.Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa ABERTO que terá duração de dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.6.1.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários 

10.6.2.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação 
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10.6.2.1 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o (a) Pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.6.3.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

10.7.No caso de existir a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, neste momento, os 
procedimentos obedecerão aos subitens a seguir: 

10.7.1.Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se ocorreu empate ficto previsto no § 
2º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ou seja, propostas apresentadas por microempresas ou 
empresas de pequeno porte, que preencham as condições estabelecidas, com valores até 5% (cinco por cento) 
acima do melhor preço ofertado. Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte que preencha 
as condições será convocada e poderá apresentar proposta de preço inferior àquela, à primeira classificada no 
prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão. 

10.7.2.Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que preencha as condições estabelecidas 
convocada não exerça o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo 
estabelecido, o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se enquadrem 
na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito, sucessivamente, se for o 
caso. 

10.8.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos em Lei. 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

10.9.Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

10.9.1.empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 

10.9.2.empresas brasileiras; 

10.9.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.9.4.  caso as regras previstas no art. 60 da Lei 14.133/2021 e as previstas nesta Seção não solucionem o 
empate, será realizado sorteio. 

10.9.4.1. para realização do sorteio será agendada sessão extra por videoconferência, para a realização do sorteio. 

10.9.4.2. O link para sessão será disponibilizado a todos os participantes, via chat.  

10.10.O sistema verificará a proposta arrematante e o (a) Pregoeiro (a) anunciará o lance vencedor após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública e decisão acerca da aceitação do lance de MENOR PREÇO. 

10.11.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

10.11.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.11.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

10.12.Será vencedora a empresa que atender ao edital e ofertar o MENOR PREÇO. 

10.13.O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envio 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
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10.14.A empresa deverá anexar junto as propostas, catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas 
de internet impressas, onde o produto ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou escrita. 

11.DO JULGAMENTO DA PROPOSTA  

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) Pregoeiro (a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação. 

11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver menor preço) com os 
requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada caso: Contenha vícios insanáveis; 

11.2.1.Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório. 

11.2.2.Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado para a 
contratação; 

11.2.3.Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública; 

11.2.4.Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, desde que 
insanável. 

11.3. O (a) Pregoeiro (a) poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada 
ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada; 

11.3.1. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre preço se dará pela superação do 
valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital. 

11.4.Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 59 § 4º da Lei14.133/2021; 

11.5.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 § 5ºda Lei14.133/2021; 

11.6.A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta, 
considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes; 

11.7.Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a execução do 
objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas 
composições do valor global; 

11.8.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

11.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

11.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

11.9.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

11.10.Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do contrato, por despacho 
fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver 
conhecimento de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da licitação que desabonem sua 
idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, técnica ou administrativa. 

12.  DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos art. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.2. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 2h (duas horas), podendo ser prorrogável por igual período, contado da 
solicitação feita ao (a) pregoeiro (a); 

12.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. 
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13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021;  

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

               13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

                13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de até 10 (dez) minutos. 

               13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 

13.4.Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

13.6.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7.O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, 3 (três) dias úteis, e terá início 
imediatamente ao término do prazo para interpor recurso, em consonância com o preceito no §4º do art. 165 da 
Lei 14.133/2021; 

13.8.É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

13.9.Caso o (a) Pregoeiro (a) não exerça juízo de retratação, a questão será apreciada pela Autoridade Competente 
para no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, 
§2º da Lei nº 14.133/2021; 

13.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

13.11.O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

13.12.Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, iniciam e expiram exclusivamente em 
dia de expediente no âmbito do Município. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

a. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
d. deixar de apresentar amostra; ou 
e. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
g. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação 
i.  fraudar a licitação 
j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
l. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
m.  apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
n.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
o.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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14.2.Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1.advertência;  

14.2.2.multa; 

14.2.3.impedimento de licitar e contratar; e 

14.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2.as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

14.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1.Para as infrações previstas nos itens 14.1.2.1, 14.1.2.2 e 14.1.2.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

14.4.2.Para as infrações previstas nos itens 14.1.2.4, 14.1.2.5, 14.1.2.6, 14.1.2.7 e 14.1.2.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

14.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 15.1.2.1, 15.1.2.2 e 15.1.2.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.2.4, 14.1.2.5, 14.1.2.6, 14.1.2.7 e 12.1.2.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.2.1, 14.1.2.2 e 14.1.2.3 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

14.9.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

14.10.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.11.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.12.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.13.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
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15. DAS DIPOSIÇOES GERAIS  

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15. 2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
- DF. 

15.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

15.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 
a segurança da contratação; 

15.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório; 

15.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.9 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
II - MODELO DE PROPOSTA  
III - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES DE 18 ANOS 
IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTOS E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 
VI - DECLARAÇÃO QUE CUMPRE O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART 1º E NO INCISO III DO ART 5º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL  
VII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
VIII - MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
IX -  MINUTA DO CONTRATO DE SERVIÇOS 
 
Boa Vista do Tupim/Ba, 11 de junho de 2025. 
 
 
 
                                                                                                      

Ivan Bezerra Fachinetti 
Agente de Contratação/Pregoeiro 

Decreto nº 049/2025 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Transporte         

 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de veículos, e fornecimento de peças de reposição para a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Boa 

Vista do Tupim, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

Planilha Descritiva:  

 

RELAÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 
 DOS DIVERSOS ÓRGÃOS DESTE MUNICÍPIO 

 

Lote 1 - Relação de peças para os veículos marca Fiat tipo Mobi, Uno Fiorino Doblô e Strada das 
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim. 

Item Descrição Unidade Quant 

1 Amortecedor dianteiro suspensão  Unidade 40 

2 Amortecedor traseiro suspensão  Unidade 30 

3 Articulação axicial da direção  Unidade 20 

4 Bandeja da suspensão Unidade 24 

5 Batedor do amortecedor  Unidade 40 

6 Bendix do motor  Unidade 12 

7 Bico injetor  Unidade 70 

8 Bomba da direção hidráulica F Unidade 20 

9 Bomba de combustível  Unidade 20 

10 Bomba de óle Unidade 15 

11 Cabeçote do motor Unidade 10 

12 Cabo de acelerador Unidade 20 

13 Cabo de embreagem Unidade 24 

14 Cabo de freio de mão Unidade 24 

15 Caixa de direção hidráulica/elétrica  Unidade 10 

16 Carter  Unidade 15 

17 Cilindro de freio  Unidade 30 

18 Coifa da caixa de direção  Unidade 40 

19 Coifa da caixa de macha  Unidade 40 

20 Compressor do ar condicionado  Unidade 12 

21 Condensador do ar condicionado  Unidade 18 

22 Coxim da caixa de marcha  Unidade 20 

23 Coxim do motor  Unidade 20 

24 Cubo da roda dianteira/traseira  Unidade 24 

25 Disco de freio Unidade 40 

26 Eixo do virabrequim  Unidade 10 

27 Eletroventilador  Unidade 24 

28 Farol completo direito/esquerdo  Unidade 30 

29 Fechadura elétrica das portas dianteira direita /esquerda  Unidade 30 

30 Filtro de ar  Unidade 150 

31 Filtro de combustível  Unidade 150 

32 Filtro de óleo  Unidade 150 
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33 Jogo de anel de segmento  Jogo 12 

34 Jogo de bronzina fixa  Jogo 20 

35 Jogo de bronzina móvel  Jogo 20 

36 Jogo de bucha da bandeja Jogo 50 

37 Jogo de bucha do estabilizador Jogo 40 

38 Jogo de bucha do feixe de mola Jogo 24 

39 Jogo de cabos de vela Jogo 60 

40 Jogo de juntas do motor  Jogo 20 

41 Jogo de Pastilha de freio Jogo 80 

42 Jogo de pistão  Jogo 12 

43 Jogo de Velas de ignição  Jogo 80 

44 Junta homocinética  Unidade 24 

45 Kit de Correia dentada + tensor Kit 40 

46 Kit de embreagem  Kit 24 

47 Kit de reparo amortecedor dianteiro  Kit 24 

48 Kit de reparo amortecedor traseiro  Kit 24 

49 Lanterna traseira completa lado direito/ esquerdo  Unidade 20 

50 Maçaneta externa da porta  Unidade 20 

51 Maçaneta interna da porta  Unidade 20 

52 Mangote inferior   Unidade 20 

53 Mangote superior  Unidade 20 

54 Mangueira de freio  Unidade 20 

55 Mola espiral dianteira  Unidade 30 

56 Mola espiral traseira  Unidade 30 

57 Motor de partida  Unidade 12 

58 Para-brisa dianteiro  Unidade 16 

59 Parafuso de roda  Unidade 60 

60 Pivô da suspensão  Unidade 40 

61 Radiador completo Unidade 16 

62 Reservatório de água  Unidade 16 

63 Retentor da polia  Unidade 20 

64 Retentor do comando  Unidade 20 

65 Retentor do volante do motor  Unidade 12 

66 Rolamento do tensor  Unidade 20 

67 Rolamento roda dianteiro  Unidade 24 

68 Sapata de freio  Unidade 24 

69 Tambor de freio  Unidade 30 

70 Tampa do reservatório de água  Unidade 30 

71 Terminal de direção  Unidade 30 

72 Válvula de admissão Unidade 60 

73 Válvula de descarga  Unidade 60 

74 Válvula termostática  Unidade 30 

 
 

Lote 02 - Relação de peças para os veículos marca Volkswagen tipo Gol e Saveiro das                                                                                                                                                   
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim. 

Item Descrição Unidade Quant 

1 Amortecedor dianteiro completo Unidade 6 

2 Amortecedor traseiro completo Unidade 6 

3 Anel de segmento  Unidade 4 
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4 Articulação da caixa de direção Unidade 6 

5 Bandeja da suspensão Unidade 6 

6 Bendix do motor Unidade 4 

7 Bico injetor Unidade 12 

8 Bomba de combustível Unidade 4 

9 Bomba de óleo Unidade 2 

10 Bucha da bandeja Unidade 6 

11 Bucha do estabilizador Unidade 4 

12 Cabo de freio de mão Unidade 4 

13 Cabos de vela Jogo 4 

14 Caixa de direção Unidade 2 

15 Carter Unidade 2 

16 Cilindro de freio Unidade 10 

17 Cilindro mestre Unidade 2 

18 Coifa da caixa de direção Unidade 6 

19 Coifa da caixa de macha Unidade 6 

20 Compressor do ar condicionado Unidade 4 

21 Correia dentada Unidade 8 

22 Coxim da caixa de marcha Unidade 6 

23 Coxim do motor  Unidade 6 

24 Cubo da roda dianteira/traseira Unidade 8 

25 Disco de freio Unidade 8 

26 Farol completo direito/esquerdo Unidade 4 

27 Filtro de ar Unidade 8 

28 Filtro de combustível Unidade 8 

29 Filtro de óleo Unidade 8 

30 Hidrovácuo Unidade 2 

31 Jogo de juntas do motor Jogo 6 

32 Kit de embreagem Kit 6 

33 Lanterna traseira completa Gol Unidade 4 

34 Lanterna traseira completa Saveiro Unidade 4 

35 Mangote inferior Unidade 6 

36 Mangote superior Unidade 6 

37 Mangueira de freio Unidade 6 

38 Mola espiral dianteira Unidade 6 

39 Mola espiral traseira Unidade 6 

40 Motor de partida Unidade 4 

41 Para-brisa dianteiro Gol Unidade 4 

42 Para-brisa dianteiro Saveiro Unidade 2 

43 Parafuso de roda Unidade 24 

44 Pastilha de freio Jogo 8 

45 Radiador completo Unidade 6 

46 Reservatório de água Unidade 6 

47 Retentor da polia Unidade 6 

48 Retentor do volante do motor Unidade 6 

49 Rolamento do tensor Unidade 6 

50 Rolamento roda dianteiro Unidade 6 

51 Sapata de freio Unidade 6 

52 Tambor de freio Unidade 6 

53 Tampa do reservatório de água Unidade 6 

54 Terminal de direção Unidade 6 
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55 Válvula de admissão Unidade 12 

56 Válvula termostática Unidade 4 

57 Velas de ignição Jogo 8 

  
 

 

Lote 3 - Relação de peças para os veículos marca Renault tipo Master e Kango das Secretaria Municipal 
de Saúde e Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim.                                                                                                                                                                          

Item Descrição Unidade Quant 

1 Amortecedor dianteiro completo Unidade 10 

2 Amortecedor traseiro completo Unidade 10 

3 Bendix do motor Unidade 6 

4 Bico injetor Unidade 20 

5 Bomba de combustível Unidade 6 

6 Bomba de óleo Unidade 6 

7 Bucha do estabilizador Unidade 10 

8 Cabo de acelerador Unidade 6 

9 Cabo de embreagem Unidade 6 

10 Cabo de freio de mão Unidade 6 

11 Cabos de vela Jogo 10 

12 Caixa de direção Unidade 4 

13 Carter Unidade 4 

14 Cilindro de freio Unidade 10 

15 Coifa da caixa de direção Unidade 6 

16 Coifa da caixa de macha Unidade 6 

17 Compressor do ar condicionado Unidade 6 

18 Correia dentada Unidade 10 

19 Coxim da caixa de marcha Unidade 10 

20 Coxim do motor  Unidade 10 

21 Cubo da roda traseira Unidade 6 

22 Disco de freio Unidade 6 

23 Farol completo Unidade 10 

24 Filtro de ar Unidade 12 

25 Filtro de combustível Unidade 12 

26 Filtro de óleo Unidade 12 

27 Jogo de juntas do motor Jogo 6 

28 Kit de embreagem Kit 6 

29 Lanterna traseira completa  Unidade 6 

30 Mangote inferior Unidade 6 

31 Mangote superior Unidade 6 

32 Mangueira de freio Unidade 6 

33 Mola espiral dianteira Unidade 10 

34 Para-brisa dianteiro Unidade 4 

35 Parafuso de roda Unidade 20 

36 Pastilha de freio Jogo 12 

37 Radiador Unidade 4 

38 Retentor do volante do motor Unidade 6 

39 Rolamento do tensor Unidade 6 

40 Rolamento roda dianteiro Unidade 10 

41 Tampa do reservatório de água Unidade 12 

42 Terminal de direção Unidade 6 

43 Válvula termostática Unidade 10 

44 Velas de ignição  Jogo 10 
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Lote 04 - Relação de peças para os veículos marca Chevrolet tipo Montana Ambulância da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Item Descrição Unidade Quant 

1 Amortecedor dianteiro completo Unidade 6 

2 Amortecedor traseiro completo Unidade 6 

3 Anel de segmento  Unidade 4 

4 Articulação da caixa de direção Unidade 6 

5 Bandeja da suspensão Unidade 6 

6 Bendix do motor Unidade 4 

7 Bico injetor Unidade 12 

8 Bomba de combustível Unidade 4 

9 Bomba de óleo Unidade 2 

10 Bucha da bandeja Unidade 6 

11 Bucha do estabilizador Unidade 4 

12 Cabo de freio de mão Unidade 4 

13 Cabos de vela Jogo 4 

14 Caixa de direção Unidade 2 

15 Carter Unidade 2 

16 Cilindro de freio Unidade 10 

17 Cilindro mestre Unidade 2 

18 Coifa da caixa de direção Unidade 6 

19 Coifa da caixa de macha Unidade 6 

20 Compressor do ar condicionado Unidade 4 

21 Correia dentada Unidade 8 

22 Coxim da caixa de marcha Unidade 6 

23 Coxim do motor  Unidade 6 

24 Cubo da roda dianteira/traseira Unidade 8 

25 Disco de freio Unidade 8 

26 Farol completo direito/esquerdo Unidade 4 

27 Filtro de ar Unidade 8 

28 Filtro de combustível Unidade 8 

29 Filtro de óleo Unidade 8 

30 Hidrovácuo Unidade 2 

31 Jogo de juntas do motor Jogo 6 

32 Kit de embreagem Kit 6 

33 Lanterna traseira completa Gol Unidade 4 

34 Lanterna traseira completa Saveiro Unidade 4 

35 Mangote inferior Unidade 6 

36 Mangote superior Unidade 6 

37 Mangueira de freio Unidade 6 

38 Mola espiral dianteira Unidade 6 

39 Mola espiral traseira Unidade 6 

40 Motor de partida Unidade 4 

41 Para-brisa dianteiro Gol Unidade 4 

42 Para-brisa dianteiro Saveiro Unidade 2 

43 Parafuso de roda Unidade 24 

44 Pastilha de freio Jogo 8 

45 Radiador completo Unidade 6 

46 Reservatório de água Unidade 6 

47 Retentor da polia Unidade 6 
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48 Retentor do volante do motor Unidade 6 

49 Rolamento do tensor Unidade 6 

50 Rolamento roda dianteiro Unidade 6 

51 Sapata de freio Unidade 6 

52 Tambor de freio Unidade 6 

53 Tampa do reservatório de água Unidade 6 

54 Terminal de direção Unidade 6 

55 Válvula de admissão Unidade 12 

56 Válvula termostática Unidade 4 

57 Velas de ignição Jogo 8 

  
 

Lote 05 - Relação de peças para os veículos tipo caminhão marca General Motors, Mercedes Benz e 
Caçamba Volkswagen da Secretaria de Transporte da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim. 

Item Descrição Unidade Quant 

1 Amortecedor dianteiro Unidade 12 

2 Amortecedor traseiro Unidade 12 

3 Anel de segmento Unidade 4 

4 Bendix do motor Unidade 4 

5 Bico injetor Unidade 12 

6 Bomba auxiliar de embreagem Unidade 4 

7 Bomba mestre de embreagem Unidade 4 

8 Bucha do feixe de mola traseiro Unidade 18 

9 Caixa satélite Unidade 4 

10 Cilindro mestre Unidade 2 

11 Coroa e pinhão  Unidade 4 

12 Correia do alternador  Unidade 10 

13 Cruzeta da transmissão Unidade 4 

14 Cuíca de freio Unidade 10 

15 Diafragma da cuíca de freio 8"  Unidade 10 

16 Farol completo Unidade 6 

17 Filtro combustível PH346 ou similar Unidade 12 

18 Filtro de ar AP2710 ou similar Unidade 12 

19 Filtro de óleo PSL 962 ou similar Unidade 12 

20 Garfo da transmissão Unidade 6 

21 Garfo de embreagem Unidade 4 

22 Hélice do radiador Unidade 4 

23 Jogo de bronzina fixa Unidade 6 

24 Jogo de bronzina móvel Unidade 6 

25 Jogo de pistom Jogo 2 

26 Kit de embreagem Unidade 6 

27 Kit de reparo motor  Unidade 6 

28 Lanterna traseira Unidade 6 

29 Lona de freio traseira FD83 T Unidade 12 

30 Lonas de freio dianteira FD83 D Unidade 12 

31 Luva de transmissão Unidade 4 

32 Luva do pinhão Unidade 4 

33 Mangote do interculer Unidade 4 

34 Mangote inferior Unidade 4 

35 Mangote superior Unidade 4 

36 Mangueira hidráulica Unidade 6 
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37 Mola mestre Unidade 6 

38 Mola segunda Unidade 6 

39 Motor de partida Unidade 2 

40 Para-brisa dianteiro Unidade 3 

41 Parafuso de roda Unidade 20 

42 Polia viscosa Unidade 4 

43 Radiador Unidade 2 

44 Reparo da cuíca de freio Unidade 8 

45 Reparo da válvula do pedal Unidade 6 

46 Reservatório de água Unidade 4 

47 Retentor da roda dianteira Unidade 10 

48 Retentor da roda traseiro Unidade 10 

49 Rolamento roda dianteiro interno Unidade 20 

50 Rolamento roda traseiro externo Unidade 20 

51 Rolamento roda dianteiro externo Unidade 20 

52 Rolamento roda traseiro interno Unidade 20 

53 Sapata de freio Unidade 12 

54 Semieixo Unidade 4 

55 Suporte do feixe de mola dianteiro Unidade 10 

56 Suporte do feixe de mola traseiro Unidade 10 

57 Tambor de freio dianteiro Unidade 6 

58 Tambor de freio traseiro Unidade 6 

59 Tampa do reservatório de água Unidade 6 

60 Turbina Unidade 2 

61 Válvula de admissão Unidade 4 

62 Válvula de descarga Unidade 4 

63 Válvula termostática Unidade 4 

  
 

   

LOTE 6 - Relação de peças para os tratores da Secretaria de Transporte da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim, sendo: 01 Patrol / 02 Retro Escavadeira / 01 Pá Carregadeira 10 Tratores de pneu marca 
New Holland,  Yanmar, Mahinbra e LS. 

Item Descrição Unidade Quant 

1 Borda reta XS300 3/4 TBM Unidade 1 

2 Borda XS300 1 TBM Unidade 6 

3 Cabo de aço do pedal acelerador Unidade 6 

4 Caixa satélite Unidade 2 

5 Canto de lâmina Unidade 15 

6 Chapa FG 140/170/200 (A) Unidade 6 

7 Cilindro de giro da lâmina Unidade 2 

8 Conversor de torque Unidade 12 

9 Coroa e pinhão Unidade 10 

10 Correia do alternador Unidade 4 

11 Dente da concha Unidade 60 

12 Dente do escarificador Moto Niveladora Unidade 100 

13 Disco da roda guia Unidade 8 

14 Espaçador 75248808 Unidade 10 

15 Filtro de óleo Unidade 10 

16 Garfo da transmissão Unidade 6 

17 Garfo de embreagem Unidade 4 

18 Hélice do radiador Unidade 3 

19 Lâmina retro Unidade 5 
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20 Lâmina Patrol 13 furos Unidade 40 

21 Luva de transmissão Unidade 6 

22 Luva do pinhão Unidade 4 

23 Mangueira hidráulica Unidade 20 

24 Parafuso lamina 5/8X2.1/4 Cat 416 Unidade 100 

25 Polia viscosa Unidade 4 

26 Regulador da roda guia Unidade 6 

  

Lote 07 - Relação de peças para os veículos ônibus e micro-ônibus marca Mercedes Benz e Volkswagen 
da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim. 

Iem Descrição Unidade Quant 

1 Amortecedor dianteiro Unidade 30 

2 Amortecedor traseiro Unidade 30 

3 Anel de segmento Unidade 8 

4 Bendix do motor Unidade 8 

5 Bico injetor Unidade 36 

6 Bomba auxiliar de embreagem Unidade 8 

7 Bomba mestre de embreagem Unidade 8 

8 Bucha do feixe de mola traseiro Unidade 18 

9 Caixa satélite Unidade 6 

10 Cilindro mestre Unidade 8 

11 Coroa e pinhão Unidade 10 

12 Correia do alternador Unidade 30 

13 Cruzeta da transmissão Unidade 20 

14 Cuíca de freio Unidade 20 

15 Diafragma da cuíca de freio 8" Unidade 30 

16 Embuchamento Unidade 20 

17 Farol completo Unidade 20 

18 Filtro combustível PH346 Unidade 36 

19 Filtro de ar AP2710 Unidade 36 

20 Filtro de óleo PSL 962 Unidade 36 

21 Garfo da transmissão Unidade 8 

22 Garfo de embreagem Unidade 8 

23 Hélice do radiador Unidade 10 

24 Jogo de bronzina fixa Unidade 6 

25 Jogo de bronzina móvel Unidade 6 

26 Jogo de pistons Jogo 6 

27 Kit de embreagem Unidade 10 

28 Kit de motor MWM Unidade 10 

29 Lanterna traseira Unidade 20 

30 Lona de freio traseira FD83 T Unidade 30 

31 Lonas de freio dianteira FD83 D Unidade 30 

32 Luva de transmissão Unidade 10 

33 Luva do pinhão Unidade 10 

34 Mangote do intercule Unidade 10 

35 Mangote inferior Unidade 10 

36 Mangote superior Unidade 10 

37 Mangueira hidráulica Unidade 12 

38 Mola mestre Unidade 12 

39 Mola segunda Unidade 12 
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40 Motor de partida Unidade 8 

41 Para-brisa dianteiro Unidade 8 

42 Parafuso de roda Unidade 60 

43 Polia viscosa Unidade 8 

44 Radiador Unidade 6 

45 Reparo da cuíca de freio Unidade 12 

46 Reparo da válvula do pedal Unidade 12 

47 Reservatório de água Unidade 10 

48 Retentor da roda dianteira Unidade 20 

49 Retentor da roda traseiro Unidade 20 

50 Rolamento roda dianteiro interno Unidade 20 

51 Rolamento roda traseiro externo Unidade 20 

52 Rolamento roda dianteiro externo Unidade 20 

53 Rolamento roda traseiro interno Unidade 20 

54 Sapata de freio Unidade 60 

55 Semi-eixo Unidade 6 

56 Suporte do feixe de mola dianteiro Unidade 18 

57 Suporte do feixe de mola traseiro Unidade 18 

58 Tambor de freio dianteiro Unidade 32 

59 Tambor de freio traseiro Unidade 32 

60 Tampa do reservatório Unidade 12 

61 Turbina Unidade 8 

62 Válvula de admissão Unidade 8 

63 Válvula de descarga Unidade 8 

64 Válvula termostática Unidade 8 

     

LOTE 8 – ÓLEOS, LUBRIFICANTES E MATERIAIS DE USO COMUM PARA OS VEÍCULOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM. 

Item Descrição Unidade Quant 

1 Aditivo de radiador 1 litro Unidade 200 

2 Bateria 150 amperes Unidade 50 

3 Bateria 100 amperes Unidade 30 

4 Bateria 90 amperes Unidade 20 

5 Bateria 70 amperes Unidade 20 

6 Bateria 60 amperes Unidade 50 

7 Cola de junta tubo 75 gramas Unidade 100 

8 Desengripante anti ferrugem spray 300 ml Unidade 100 

9 Graxa uso automotivo, embalagem lata c/ 1 kg Kg 100 

10 Lâmpada 1 polo Unidade 100 

11 Lâmpada 2 polos Unidade 100 

12 Lâmpada para farol H4 Unidade 200 

 
LOTE 9 - SERVIÇOS PARA CARROS LEVES E SEMI – LEVES 

Item Descrição  Unidade Quant 

1 MÃO DE OBRA SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL Horas 300 

2 MÃO DE OBRA SERVIÇOS DE ELETRICA GERAL Horas 200 

 

LOTE 10 - SERVIÇOS PARA ÔNIBUS, MICROÔNIBUS, CAMINHÕES E CAÇAMBAS 

Item Descrição  Unidade Quant 

1 MÃO DE OBRA SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL Horas 300 

2 MÃO DE OBRA SERVIÇOS DE ELETRICA GERAL Horas 200 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29EA9868C83F7649701A9D264BC5E2C7

quarta-feira, 11 de junho de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02378 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 11 de junho de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02378 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

              
 
 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

LOTE 11 - SERVIÇOS PARA MAQUINAS MOTONIVELADORA, RETRO ESCAVADEIRA, PÁ CARREGADEIRA E 
TRATOR DE PNEU 

Item Descrição  Unidade Quant 

1 MÃO DE OBRA SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL Horas 300 

2 MÃO DE OBRA SERVIÇOS DE ELETRICA GERAL Horas 200 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do instrumento contratual, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 01 (um) ano, prorrogável na forma do art. 84, da 
Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 055 de 2024. 

2. CLASSIFICAÇÃO COMO BEM/SERVIÇO COMUM 

 

2.1.  Os bens/serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do 

parágrafo único, do .artigo 6º, inciso XLI da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 055 de 2024, vez 

que é possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no 
mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no 

instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos bens e, tampouco, ao interesse público.  

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

 

3.1. A frota de veículos da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim/BA é essencial para a execução das 
atividades administrativas e operacionais das diversas secretarias, incluindo o transporte de pacientes, 

distribuição de merenda escolar, apoio às ações da assistência social, coleta de resíduos, manutenção 
urbana, dentre outras. 

 
3.2. Para garantir a continuidade dos serviços públicos, é imprescindível que os veículos estejam em 

condições adequadas de uso, o que demanda a realização periódica de manutenção preventiva, a fim de 

evitar falhas e preservar a vida útil dos automóveis, bem como de manutenções corretivas, sempre que 
necessário, para reparos emergenciais. Ambas as modalidades de manutenção exigem o fornecimento de 

peças de reposição compatíveis, o que torna indispensável a contratação de empresa que possa prestar os 
serviços, bem como fornecer as peças necessárias às manutenções. 

 
3.3. Assim, justifica-se a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva de veículos, e fornecimento de peças de reposição, considerando a necessidade de 
garantir a conservação da frota municipal e evitar a paralisação das atividades essenciais desenvolvidas pelo 

Poder Executivo. Trata-se, portanto, de medida necessária para assegurar o funcionamento eficiente da 

estrutura pública municipal, atendendo ao interesse público e aos princípios da eficiência, continuidade do 
serviço e economicidade. 

 
3.4.  Atualmente, o Município dispõe de cerca de 100 veículos e equipamentos, conforme relação 

discriminada abaixo. Estes veículos são utilizados frequentemente para o desenvolvimento dos diversos 
serviços e atividades das Secretarias e Fundos Municipais, como no transporte de pacientes para os centros 

de atendimento em Feira de Santana, Salvador e Itaberaba em tratamento de saúde fora do município, 
deslocamento de pessoas para tratamento de saúde dos povoados para a sede do município, transporte de 

servidores da educação, saúde e assistência social para os povoados do município no desenvolvimento de 

suas atividades, transporte escolar de alunos da rede pública estadual e municipal, deslocamento de veículos 
e maquinas pesadas para manutenção das estradas vicinais, coleta e destinação do lixo produzido na zona 

rural e sede do município, devendo ser levado também em consideração a grande extensão territorial do 
município e as condições precárias das estradas vicinais da região. 

 
 14 Ambulâncias sendo 5 lotada no hospital, 01 no Povoado do Zuca, 01 no Povoado de Beira Rio, 1 

no Povoado de Terra Boa, 1 no Povoado de Baixio, 01 no Povoado de Iguape, 01 na região do 

entroncamento, 01 na região do Campo do Gado, 01 na região do Jordão, e 01 na região da 
Polinésia, todas movidas a gasolina. 
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 19 Ônibus escolar (amarelinho) lotados na sede e povoados do município sendo 11 veículos grandes 

(44 lugares) e 06 pequenos (25 lugares), 02 Vans (16 lugares) para transporte escolar, movidos a 

óleo diesel S-10. 
 16 veículos tipo passeio lotados no Fundo Municipal de Saúde sendo 08 a disposição dos Posto de 

Saúde da família nos Povoados do município, 05 a disposição do Fundo na sede do município, 1 

veículo da Vigilância Sanitária e 2 motos, todos movidos a gasolina. 
 08 veículos lotados na Secretaria Municipal de Transportes sendo 04 veículos tipo passeio movidos a 

gasolina e 2 caminhões e 02 caçambas movidos a óleo diesel comum. 

 01 Carro pipa para fornecimento de água potável movido a óleo diesel e 01 veículo tipo passeio 

lotados na Secretaria Municipal de Ordem Pública. 
 06 veículos lotados no Fundo Municipal de Assistência Social, sendo 1 lotado no Bolsa Família, 1 lotado 

no Conselho Tutelar, e 4 a disposição das equipes assistenciais. 

 02 veículo lotado no Gabinete do Prefeito movido a gasolina. 

 15 veículos pesados tipo tratores sendo 2 retroescavadeira, 10 tratores de pneu, 01 patrol e 2 pá 

carregadeira, todos movidos a óleo diesel. 
 06 motos para atendimento das diversas secretarias e fundos municipais. 

 01 veículo tipo passeio movidos a gasolina lotado na Secretaria Municipal de Agricultura. 

 05 veículo tipo passeio movidos a gasolina lotado na Secretaria Municipal de Educação 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

 
4.1. Visando atender à necessidade pública do órgão demandante já exposta no item acima, uma vez que 

se mostra como essencial para o desenvolvimento de suas atividades, a Administração Pública optou pela 
contratação de empresa para prestação de serviços técnico automotivo especializado (manutenção 

preventiva e corretiva) através de serviços mecânico e elétrico nos veículos de diversas marcas e modelos 
pertencentes, com o fornecimento de peças.  

 
4.2. A solução consiste na formação de Ata de Registro de Preços para contratação futura e conforme a 

demanda, de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 

veículos, e no fornecimento de peças de reposição, visando atender às necessidades operacionais da frota 
pertencente à Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim/BA. 

 
4.3. A adoção do sistema de registro de preços possibilita que a Administração tenha à disposição, por 

período determinado, fornecedores/prestadores de serviço previamente selecionados, o que assegura 
agilidade nas contratações, redução de custos administrativos e maior controle sobre os gastos com 

manutenção da frota. 
 

4.4. A execução dos serviços/fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada e sob demanda, conforme 

necessidade identificada pelas secretarias detentoras dos veículos. As manutenções deverão abranger desde 
serviços periódicos de prevenção de falhas, até reparos corretivos emergenciais, bem como aquisição peças 

e insumos compatíveis, novos e de primeira linha, assegurando a segurança e funcionalidade dos veículos 
públicos. 

 
4.5. A prestação dos serviços será realizada mediante ordem de serviço/fornecimento, obedecendo às 

condições, prazos e especificações técnicas estabelecidas no edital e na proposta vencedora, e estará sujeita 

ao acompanhamento e à fiscalização da Administração contratante. 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

5.1.  Além além das especificações constantes no item 1, devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

 

5.2.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.   
                                          

5.3.  O início da prestação dos serviços/fornecimento deverá ser de até 03 (três) dias após recebimento do 

instrumento contratual, mediante comunicação oficial da Secretaria solicitante. 
 

5.4.  Na execução dos serviços, faz-se necessário que a Contratada utilize equipamentos adequados. 
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5.5.  Todas as peças e acessórios aplicados nos veículos deverão ser originais do fabricante, genuínas, de 

primeira linha e sem uso prévio. 

 

5.6. A Contratada deve manter em seu quadro profissionais capacitados e em número suficiente para o 

atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por qualquer motivo (férias, licenças, faltas ao serviço, 

etc.), além de observar a plena obediência à todas as normas ambientais, de segurança no trabalho, e 
demais legislações específicas vigentes 

 

6.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.  
 

6.2. Exigências de habilitação. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

6.3.  HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

6.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
 

6.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

6.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 

6.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

6.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

6.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

6.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

6.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 
 

6.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 
6.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

6.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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6.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 
6.4.5.  Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 
6.4.6.  Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
 

6.4.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

6.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 
6.5.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 
6.5.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 

demais requisitos de habilitação. 

 
6.5.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, conforme Inciso I do artigo 69 da Lei 14.133/2021, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

 

6.5.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 
6.5.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 
6.5.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

6.5.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da 

aplicação das fórmulas: 
 

 

1. LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

2. SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

3. LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

6.5.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
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6.6.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 
6.6.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado.  

 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

 

7.1.  Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades descritas no item de requisitos 
da contratação. 

 
7.2.  A contratada deverá realizar os serviços de Mecânica em geral e Reparação elétrica com profissionais 

qualificados e dentro de elevado padrão de qualidade. 
 

7.3. Para os Lotes 1 a 8 –Todas as peças e acessórios aplicados nos veículos deverão ser originais do 
fabricante, genuínas, de primeira linha, e sem uso prévio.  

 

8. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

8.1.  As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do municipio para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2054 DESENV. E MAUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS A DESPESA COM MDE 
    

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2057 GESTÃO DO ENSINO INFANTIL 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-541-0000 TRANSF. DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO- VAAF 
    
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2064 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-540-0000 TRANSF. DO FUNDEB- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS 
1-541-0000 TRANSF. DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO- VAAT 
1-543-0000 TRANSF. DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO- VAAR 
  
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2029 DESENVOLVIMENTO E MANUT.DAS AÇÕES E SERV.DA ATENÇÃO BÁSICA 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-600-0000 TRANSF FUNDO A FUNDO DE RECURSOS SUS PROVENIENTES DO GOV. FEDERAL 
1-621-0000 TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOV.ESTADUAL  
  
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2032 DESENVOLV. E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-500-1002 REC.NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS A DESPESA COM ASPS 
    
02.13.01 SEC. MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENV.ECONOMICO 
2075 DESENV.E MANUT. DAS AÇÕES E SEV. DA SEC.DE TURISMO 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 REC.NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
    
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM.DO TRABALHO 
2043 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR   
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 REC.NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
    
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM. DO TRABALHO 
2044 DESENV.MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERV.DE PROTEÇÃO SOCIAL 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

1-660-0000 TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FNAS 

1-661-0000 TRANSF. DE RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
    
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM. DO TRABALHO 
2049 GESTÃO DAS AÇÕES DO INDICE DE GESTÃO DESENTRALIZADA- IGD BF E IGD 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1-660-0000 TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FNAS 
    
02.01.01 GABINETE DO PREFEITO 
2004 DESENV.E MANT.DAS AÇÕES DO GABINTE DO PREFEITO 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
    
02.09.01 SECRETARIA MUN. DE AGRIC.REC.HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 
2024 DESENV.E MANT.DAS AÇÕES E SERV.DA AGRICULTURA 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
    
02.08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
2022 DESENV.E MANT.DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

9. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS 
 

9.1. O custo estimado da contratação é sigiliso e só será conhecido após a fase de lance. 

 
9.2. Justificativa para o orçamento sigiloso: 

9.2.1. A presente contratação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos, com fornecimento de peças de reposição para a 

frota da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim/BA. Dada a natureza rotineira e recorrente desse tipo 
de contratação, com ampla concorrência no mercado e margens de preços conhecidas entre os fornecedores, 

é recomendável a adoção do orçamento sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021. 
 

9.2.2. A utilização do orçamento sigiloso visa, sobretudo, assegurar a seleção da proposta apta a gerar o 

resultado mais vantajoso para a Administração Pública, objetivo central do processo licitatório, conforme 
previsto no art. 11, inciso I, da referida lei. Ao restringir o acesso prévio ao valor estimado, busca-se evitar 

alinhamento indevido de propostas e garantir a formulação de preços mais competitivos, impedindo que o 
orçamento da Administração funcione como parâmetro de teto para os licitantes. 

 
9.2.3. A medida encontra respaldo nos princípios da competitividade, da economicidade e do interesse 

público, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. A preservação do sigilo do orçamento, até o 
encerramento da etapa de lances, contribui diretamente para uma disputa mais justa, com maior diversidade 

de propostas e potenciais ganhos financeiros para o erário. 

 
9.2.4. Importante destacar que o sigilo se restringe apenas ao valor estimado, sendo plenamente divulgados 

os quantitativos, especificações técnicas, critérios de medição e demais elementos essenciais para a 
elaboração das propostas, assegurando-se, assim, o equilíbrio entre transparência e estratégia 

administrativa. 
 

9.2.5. Dessa forma, a adoção do orçamento sigiloso encontra-se devidamente justificada e amparada 
legalmente, representando medida legítima, proporcional e orientada à obtenção do melhor resultado para 

a Administração Pública. 
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10. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

 
10.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

 
11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 
12. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

 
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 
 

12.2. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços 
ou fornecimento, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 
 

12.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

12.4. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 
 

12.5. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à 

mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 
 

12.6. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
12.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 
 

12.8. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

12.9. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração.  

 
12.10. O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

 
12.11. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

 
12.12. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agende de Contratação na licitação que tenha 
antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, 
TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 

 

13.  DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO. 
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13.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o registro próprio do fiscal de contrato para aferição e 

medição dos serviços ou fornecimento, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

 
13.1.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

 
13.1.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço e ou 

fornecimento, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

13.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará o cumprimento dos requisitos 
estabelecidos no presente Termo de Referência. 

 
14.  DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

14.1. No prazo de até 10 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda 
a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

 
14.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, através da elaboração de relatório 

circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca 
das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 

14.3. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada 

fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

 
14.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços ou 

fornecimento, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste 
da execução, obedecendo as seguintes diretrizes:  

 

14.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  
 

14.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados ou 
fornecimento entregue, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e comunicar a empresa 

para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
 

14.5.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas 
e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

 
14.6. Os serviços e materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo 

da aplicação de penalidades. 
 

15.  DO PAGAMENTO. 

 
15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado, sempre após a realização das entregas. 

 
15.2.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
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15.3.  A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 
15.4.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 

15.5.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

 
15.6.  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 
15.7.  Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
15.8.  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
15.9.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 

15.10.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
  

15.11.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

 
15.11.1.  Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

15.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

15.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

                                                                 
16.  DO REAJUSTE  

 

16.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

 
16.2.  Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA/FGV, cuja data-base está 

vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  
 
16.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
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16.4.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
 

16.5.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 
16.6.  Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 

16.7.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
16.8.  O reajuste será realizado mediante Tremo Aditivo, quando for o caso. 

 
17.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

17.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
 

19.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 

19.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

19.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
19.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 
 

19.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 

19.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 
19.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
19.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
19.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
19.1.10  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

17.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 
b) Multa, 10% do valor contratual; 

 
c) Impedimento de licitar e contratar; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

17.3.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
17.4.  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor da Secretaria de Educação, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
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17.4.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

17.5.  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

17.6.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade 
da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

 
17.7.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 

a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
 

17.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa. 
 

17.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
17.10. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do Município de 

Boa Vista do Tupim/BA. 
 

 
Boa Vista do Tupim, 11 de junho de 2025 

 

 
 

 
 

Valter Nei Gomes Guerra Júnior 
Secretário Municipal de Transportes 
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ANEXO II 
 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº: 016/2025 (SRP) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2025 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva de veículos, e fornecimento de peças de reposição para a frota de veículos da Prefeitura 

Municipal de Boa Vista do Tupim, tipo Menor Preço Por Lote. 

 

DADOS DA EMPRESA  
 

Razão Social:________________________________________________ 
CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________ 

Endereço:___________________________________________________ 

Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 
Telefone:______________ email:________________________________ 

 
DADOS BANCÁRIOS 

Banco:_________ Agência Nº _____________ Conta corrente nº___________ 

 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:  

 
NOME:______________________________ RG:___________________CPF:_________________ 

 

 

Lote 1 - Relação de peças para os veículos marca Fiat tipo Mobi, Uno Fiorino Doblô e Strada das 

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 

Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim. 

Item Descrição Marca Unidade Quant 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Amortecedor dianteiro suspensão    Unidade 40     

2 Amortecedor traseiro suspensão    Unidade 30     

3 Articulação axicial da direção    Unidade 20     

4 Bandeja da suspensão   Unidade 24     

5 Batedor do amortecedor    Unidade 40     

6 Bendix do motor    Unidade 12     

7 Bico injetor    Unidade 70     

8 Bomba da direção hidráulica F   Unidade 20     

9 Bomba de combustível    Unidade 20     

10 Bomba de óle   Unidade 15     

11 Cabeçote do motor   Unidade 10     

12 Cabo de acelerador   Unidade 20     

13 Cabo de embreagem   Unidade 24     

14 Cabo de freio de mão   Unidade 24     

15 Caixa de direção hidráulica/elétrica    Unidade 10     

16 Carter    Unidade 15     

17 Cilindro de freio    Unidade 30     
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18 Coifa da caixa de direção    Unidade 40     

19 Coifa da caixa de macha    Unidade 40     

20 Compressor do ar condicionado    Unidade 12     

21 Condensador do ar condicionado    Unidade 18     

22 Coxim da caixa de marcha    Unidade 20     

23 Coxim do motor    Unidade 20     

24 Cubo da roda dianteira/traseira    Unidade 24     

25 Disco de freio   Unidade 40     

26 Eixo do virabrequim    Unidade 10     

27 Eletroventilador    Unidade 24     

28 Farol completo direito/esquerdo    Unidade 30     

29 
Fechadura elétrica das portas dianteira 

direita /esquerda  
  Unidade 30     

30 Filtro de ar    Unidade 150     

31 Filtro de combustível    Unidade 150     

32 Filtro de óleo    Unidade 150     

33 Jogo de anel de segmento    Jogo 12     

34 Jogo de bronzina fixa    Jogo 20     

35 Jogo de bronzina móvel    Jogo 20     

36 Jogo de bucha da bandeja   Jogo 50     

37 Jogo de bucha do estabilizador   Jogo 40     

38 Jogo de bucha do feixe de mola   Jogo 24     

39 Jogo de cabos de vela   Jogo 60     

40 Jogo de juntas do motor    Jogo 20     

41 Jogo de Pastilha de freio   Jogo 80     

42 Jogo de pistão    Jogo 12     

43 Jogo de Velas de ignição    Jogo 80     

44 Junta homocinética    Unidade 24     

45 Kit de Correia dentada + tensor   Kit 40     

46 Kit de embreagem    Kit 24     

47 Kit de reparo amortecedor dianteiro    Kit 24     

48 Kit de reparo amortecedor traseiro    Kit 24     

49 
Lanterna traseira completa lado direito/ 
esquerdo  

  Unidade 20     

50 Maçaneta externa da porta    Unidade 20     

51 Maçaneta interna da porta    Unidade 20     

52 Mangote inferior     Unidade 20     

53 Mangote superior    Unidade 20     

54 Mangueira de freio    Unidade 20     

55 Mola espiral dianteira    Unidade 30     

56 Mola espiral traseira    Unidade 30     

57 Motor de partida    Unidade 12     

58 Para-brisa dianteiro    Unidade 16     

59 Parafuso de roda    Unidade 60     

60 Pivô da suspensão    Unidade 40     

61 Radiador completo   Unidade 16     

62 Reservatório de água    Unidade 16     

63 Retentor da polia    Unidade 20     

64 Retentor do comando    Unidade 20     

65 Retentor do volante do motor    Unidade 12     

66 Rolamento do tensor    Unidade 20     

67 Rolamento roda dianteiro    Unidade 24     

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29EA9868C83F7649701A9D264BC5E2C7

quarta-feira, 11 de junho de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02378 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 036

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 11 de junho de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02378 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 037

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

              
 
 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

68 Sapata de freio    Unidade 24     

69 Tambor de freio    Unidade 30     

70 Tampa do reservatório de água    Unidade 30     

71 Terminal de direção    Unidade 30     

72 Válvula de admissão   Unidade 60     

73 Válvula de descarga    Unidade 60     

74 Válvula termostática    Unidade 30     

Total do Lote 01 R$  

 

 

      

Lote 02 - Relação de peças para os veículos marca Volkswagen tipo Gol e Saveiro das                                                                                                                                                   

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de 

Administração da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim. 

Item Descrição Marca Unidade Quant 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Amortecedor dianteiro completo   Unidade 6     

2 Amortecedor traseiro completo   Unidade 6     

3 Anel de segmento    Unidade 4     

4 Articulação da caixa de direção   Unidade 6     

5 Bandeja da suspensão   Unidade 6     

6 Bendix do motor   Unidade 4     

7 Bico injetor   Unidade 12     

8 Bomba de combustível   Unidade 4     

9 Bomba de óleo   Unidade 2     

10 Bucha da bandeja   Unidade 6     

11 Bucha do estabilizador   Unidade 4     

12 Cabo de freio de mão   Unidade 4     

13 Cabos de vela   Jogo 4     

14 Caixa de direção   Unidade 2     

15 Carter   Unidade 2     

16 Cilindro de freio   Unidade 10     

17 Cilindro mestre   Unidade 2     

18 Coifa da caixa de direção   Unidade 6     

19 Coifa da caixa de macha   Unidade 6     

20 Compressor do ar condicionado   Unidade 4     

21 Correia dentada   Unidade 8     

22 Coxim da caixa de marcha   Unidade 6     

23 Coxim do motor    Unidade 6     

24 Cubo da roda dianteira/traseira   Unidade 8     

25 Disco de freio   Unidade 8     

26 Farol completo direito/esquerdo   Unidade 4     

27 Filtro de ar   Unidade 8     

28 Filtro de combustível   Unidade 8     

29 Filtro de óleo   Unidade 8     

30 Hidrovácuo   Unidade 2     

31 Jogo de juntas do motor   Jogo 6     

32 Kit de embreagem   Kit 6     

33 Lanterna traseira completa Gol   Unidade 4     

34 Lanterna traseira completa Saveiro   Unidade 4     

35 Mangote inferior   Unidade 6     
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36 Mangote superior   Unidade 6     

37 Mangueira de freio   Unidade 6     

38 Mola espiral dianteira   Unidade 6     

39 Mola espiral traseira   Unidade 6     

40 Motor de partida   Unidade 4     

41 Para-brisa dianteiro Gol   Unidade 4     

42 Para-brisa dianteiro Saveiro   Unidade 2     

43 Parafuso de roda   Unidade 24     

44 Pastilha de freio   Jogo 8     

45 Radiador completo   Unidade 6     

46 Reservatório de água   Unidade 6     

47 Retentor da polia   Unidade 6     

48 Retentor do volante do motor   Unidade 6     

49 Rolamento do tensor   Unidade 6     

50 Rolamento roda dianteiro   Unidade 6     

51 Sapata de freio   Unidade 6     

52 Tambor de freio   Unidade 6     

53 Tampa do reservatório de água   Unidade 6     

54 Terminal de direção   Unidade 6     

55 Válvula de admissão   Unidade 12     

56 Válvula termostática   Unidade 4     

57 Velas de ignição   Jogo 8     

Total do Lote 02 R$  

 

 

     

Lote 3 - Relação de peças para os veículos marca Renault tipo Master e Kango das Secretaria Municipal 

de Saúde e e Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim.                                                                                                                                                                                 

Item Descrição Marca Unidade Quant 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Amortecedor dianteiro completo   Unidade 10     

2 Amortecedor traseiro completo   Unidade 10     

3 Bendix do motor   Unidade 6     

4 Bico injetor   Unidade 20     

5 Bomba de combustível   Unidade 6     

6 Bomba de óleo   Unidade 6     

7 Bucha do estabilizador   Unidade 10     

8 Cabo de acelerador   Unidade 6     

9 Cabo de embreagem   Unidade 6     

10 Cabo de freio de mão   Unidade 6     

11 Cabos de vela   Jogo 10     

12 Caixa de direção   Unidade 4     

13 Carter   Unidade 4     

14 Cilindro de freio   Unidade 10     

15 Coifa da caixa de direção   Unidade 6     

16 Coifa da caixa de macha   Unidade 6     

17 Compressor do ar condicionado   Unidade 6     

18 Correia dentada   Unidade 10     

19 Coxim da caixa de marcha   Unidade 10     

20 Coxim do motor    Unidade 10     

21 Cubo da roda traseira   Unidade 6     

22 Disco de freio   Unidade 6     
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23 Farol completo   Unidade 10     

24 Filtro de ar   Unidade 12     

25 Filtro de combustível   Unidade 12     

26 Filtro de óleo   Unidade 12     

27 Jogo de juntas do motor   Jogo 6     

28 Kit de embreagem   Kit 6     

29 Lanterna traseira completa    Unidade 6     

30 Mangote inferior   Unidade 6     

31 Mangote superior   Unidade 6     

32 Mangueira de freio   Unidade 6     

33 Mola espiral dianteira   Unidade 10     

34 Para-brisa dianteiro   Unidade 4     

35 Parafuso de roda   Unidade 20     

36 Pastilha de freio   Jogo 12     

37 Radiador   Unidade 4     

38 Retentor do volante do motor   Unidade 6     

39 Rolamento do tensor   Unidade 6     

40 Rolamento roda dianteiro   Unidade 10     

41 Tampa do reservatório de água   Unidade 12     

42 Terminal de direção   Unidade 6     

43 Válvula termostática   Unidade 10     

44 Velas de ignição    Jogo 10     

Total do Lote 03 R$  

 

 

     

Lote 04 - Relação de peças para os veículos marca Chevrolet tipo Montana Ambulância da Secretaria 

Municipal de Saúde.  

Item Descrição Marca Unidade Quant 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Amortecedor dianteiro completo   Unidade 6     

2 Amortecedor traseiro completo   Unidade 6     

3 Anel de segmento    Unidade 4     

4 Articulação da caixa de direção   Unidade 6     

5 Bandeja da suspensão   Unidade 6     

6 Bendix do motor   Unidade 4     

7 Bico injetor   Unidade 12     

8 Bomba de combustível   Unidade 4     

9 Bomba de óleo   Unidade 2     

10 Bucha da bandeja   Unidade 6     

11 Bucha do estabilizador   Unidade 4     

12 Cabo de freio de mão   Unidade 4     

13 Cabos de vela   Jogo 4     

14 Caixa de direção   Unidade 2     

15 Carter   Unidade 2     

16 Cilindro de freio   Unidade 10     

17 Cilindro mestre   Unidade 2     

18 Coifa da caixa de direção   Unidade 6     

19 Coifa da caixa de macha   Unidade 6     

20 Compressor do ar condicionado   Unidade 4     

21 Correia dentada   Unidade 8     

22 Coxim da caixa de marcha   Unidade 6     
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23 Coxim do motor    Unidade 6     

24 Cubo da roda dianteira/traseira   Unidade 8     

25 Disco de freio   Unidade 8     

26 Farol completo direito/esquerdo   Unidade 4     

27 Filtro de ar   Unidade 8     

28 Filtro de combustível   Unidade 8     

29 Filtro de óleo   Unidade 8     

30 Hidrovácuo   Unidade 2     

31 Jogo de juntas do motor   Jogo 6     

32 Kit de embreagem   Kit 6     

33 Lanterna traseira completa Gol   Unidade 4     

34 Lanterna traseira completa Saveiro   Unidade 4     

35 Mangote inferior   Unidade 6     

36 Mangote superior   Unidade 6     

37 Mangueira de freio   Unidade 6     

38 Mola espiral dianteira   Unidade 6     

39 Mola espiral traseira   Unidade 6     

40 Motor de partida   Unidade 4     

41 Para-brisa dianteiro Gol   Unidade 4     

42 Para-brisa dianteiro Saveiro   Unidade 2     

43 Parafuso de roda   Unidade 24     

44 Pastilha de freio   Jogo 8     

45 Radiador completo   Unidade 6     

46 Reservatório de água   Unidade 6     

47 Retentor da polia   Unidade 6     

48 Retentor do volante do motor   Unidade 6     

49 Rolamento do tensor   Unidade 6     

50 Rolamento roda dianteiro   Unidade 6     

51 Sapata de freio   Unidade 6     

52 Tambor de freio   Unidade 6     

53 Tampa do reservatório de água   Unidade 6     

54 Terminal de direção   Unidade 6     

55 Válvula de admissão   Unidade 12     

56 Válvula termostática   Unidade 4     

57 Velas de ignição   Jogo 8     

Total do Lote 04 R$ 

 

 

      

Lote 05 - Relação de peças para os veículos tipo caminhão marca General Motors, Mercedes Benz e 

Caçamba Volkswagen da Secretaria de Transporte da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim. 

Item Descrição Marca Unidade Quant 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Amortecedor dianteiro   Unidade 12     

2 Amortecedor traseiro   Unidade 12     

3 Anel de segmento   Unidade 4     

4 Bendix do motor   Unidade 4     

5 Bico injetor   Unidade 12     

6 Bomba auxiliar de embreagem   Unidade 4     

7 Bomba mestre de embreagem   Unidade 4     

8 Bucha do feixe de mola traseiro   Unidade 18     

9 Caixa satélite   Unidade 4     
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10 Cilindro mestre   Unidade 2     

11 Coroa e pinhão    Unidade 4     

12 Correia do alternador    Unidade 10     

13 Cruzeta da transmissão   Unidade 4     

14 Cuíca de freio   Unidade 10     

15 Diafragma da cuíca de freio 8"    Unidade 10     

16 Farol completo   Unidade 6     

17 Filtro combustível PH346 ou similar   Unidade 12     

18 Filtro de ar AP2710 ou similar   Unidade 12     

19 Filtro de óleo PSL 962 ou similar   Unidade 12     

20 Garfo da transmissão   Unidade 6     

21 Garfo de embreagem   Unidade 4     

22 Hélice do radiador   Unidade 4     

23 Jogo de bronzina fixa   Unidade 6     

24 Jogo de bronzina móvel   Unidade 6     

25 Jogo de pistom   Jogo 2     

26 Kit de embreagem   Unidade 6     

27 Kit de reparo motor    Unidade 6     

28 Lanterna traseira   Unidade 6     

29 Lona de freio traseira FD83 T   Unidade 12     

30 Lonas de freio dianteira FD83 D   Unidade 12     

31 Luva de transmissão   Unidade 4     

32 Luva do pinhão   Unidade 4     

33 Mangote do interculer   Unidade 4     

34 Mangote inferior   Unidade 4     

35 Mangote superior   Unidade 4     

36 Mangueira hidráulica   Unidade 6     

37 Mola mestre   Unidade 6     

38 Mola segunda   Unidade 6     

39 Motor de partida   Unidade 2     

40 Para-brisa dianteiro   Unidade 3     

41 Parafuso de roda   Unidade 20     

42 Polia viscosa   Unidade 4     

43 Radiador   Unidade 2     

44 Reparo da cuíca de freio   Unidade 8     

45 Reparo da válvula do pedal   Unidade 6     

46 Reservatório de água   Unidade 4     

47 Retentor da roda dianteira   Unidade 10     

48 Retentor da roda traseiro   Unidade 10     

49 Rolamento roda dianteiro interno   Unidade 20     

50 Rolamento roda traseiro externo   Unidade 20     

51 Rolamento roda dianteiro externo   Unidade 20     

52 Rolamento roda traseiro interno   Unidade 20     

53 Sapata de freio   Unidade 12     

54 Semieixo   Unidade 4     

55 Suporte do feixe de mola dianteiro   Unidade 10     

56 Suporte do feixe de mola traseiro   Unidade 10     

57 Tambor de freio dianteiro   Unidade 6     

58 Tambor de freio traseiro   Unidade 6     

59 Tampa do reservatório de água   Unidade 6     

60 Turbina   Unidade 2     
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61 Válvula de admissão   Unidade 4     

62 Válvula de descarga   Unidade 4     

63 Válvula termostática   Unidade 4     

Total do Lote 05 R$  

 

 

     

LOTE 6 - Relação de peças para os tratores da Secretaria de Transporte da Prefeitura Municipal de Boa 

Vista do Tupim, sendo: 01 Patrol / 02 Retro Escavadeira / 01 Pá Carregadeira 10 Tratores de pneu marca 

New Holland,  Yanmar, Mahinbra e LS. 

Item Descrição Marca Unidade Quant 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Borda reta XS300 3/4 TBM   Unidade 1     

2 Borda XS300 1 TBM   Unidade 6     

3 Cabo de aço do pedal acelerador   Unidade 6     

4 Caixa satélite   Unidade 2     

5 Canto de lâmina   Unidade 15     

6 Chapa FG 140/170/200 (A)   Unidade 6     

7 Cilindro de giro da lâmina   Unidade 2     

8 Conversor de torque   Unidade 12     

9 Coroa e pinhão   Unidade 10     

10 Correia do alternador   Unidade 4     

11 Dente da concha   Unidade 60     

12 Dente do escarificador Moto Niveladora   Unidade 100     

13 Disco da roda guia   Unidade 8     

14 Espaçador 75248808   Unidade 10     

15 Filtro de óleo   Unidade 10     

16 Garfo da transmissão   Unidade 6     

17 Garfo de embreagem   Unidade 4     

18 Hélice do radiador   Unidade 3     

19 Lâmina retro   Unidade 5     

20 Lâmina Patrol 13 furos   Unidade 40     

21 Luva de transmissão   Unidade 6     

22 Luva do pinhão   Unidade 4     

23 Mangueira hidráulica   Unidade 20     

24 Parafuso lamina 5/8X2.1/4 Cat 416   Unidade 100     

25 Polia viscosa   Unidade 4     

26 Regulador da roda guia   Unidade 6     

Total do Lote 06 R$  

Lote 07 - Relação de peças para os veículos ônibus e micro-ônibus marca Mercedes Benz e Volkswagen 

da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim. 

Item Descrição Marca Unidade Quant 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Amortecedor dianteiro   Unidade 30     

2 Amortecedor traseiro   Unidade 30     

3 Anel de segmento   Unidade 8     

4 Bendix do motor   Unidade 8     

5 Bico injetor   Unidade 36     

6 Bomba auxiliar de embreagem   Unidade 8     

7 Bomba mestre de embreagem   Unidade 8     
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8 Bucha do feixe de mola traseiro   Unidade 18     

9 Caixa satélite   Unidade 6     

10 Cilindro mestre   Unidade 8     

11 Coroa e pinhão   Unidade 10     

12 Correia do alternador   Unidade 30     

13 Cruzeta da transmissão   Unidade 20     

14 Cuíca de freio   Unidade 20     

15 Diafragma da cuíca de freio 8"   Unidade 30     

16 Embuchamento   Unidade 20     

17 Farol completo   Unidade 20     

18 Filtro combustível PH346   Unidade 36     

19 Filtro de ar AP2710   Unidade 36     

20 Filtro de óleo PSL 962   Unidade 36     

21 Garfo da transmissão   Unidade 8     

22 Garfo de embreagem   Unidade 8     

23 Hélice do radiador   Unidade 10     

24 Jogo de bronzina fixa   Unidade 6     

25 Jogo de bronzina móvel   Unidade 6     

26 Jogo de pistons   Jogo 6     

27 Kit de embreagem   Unidade 10     

28 Kit de motor MWM   Unidade 10     

29 Lanterna traseira   Unidade 20     

30 Lona de freio traseira FD83 T   Unidade 30     

31 Lonas de freio dianteira FD83 D   Unidade 30     

32 Luva de transmissão   Unidade 10     

33 Luva do pinhão   Unidade 10     

34 Mangote do intercule   Unidade 10     

35 Mangote inferior   Unidade 10     

36 Mangote superior   Unidade 10     

37 Mangueira hidráulica   Unidade 12     

38 Mola mestre   Unidade 12     

39 Mola segunda   Unidade 12     

40 Motor de partida   Unidade 8     

41 Para-brisa dianteiro   Unidade 8     

42 Parafuso de roda   Unidade 60     

43 Polia viscosa   Unidade 8     

44 Radiador   Unidade 6     

45 Reparo da cuíca de freio   Unidade 12     

46 Reparo da válvula do pedal   Unidade 12     

47 Reservatório de água   Unidade 10     

48 Retentor da roda dianteira   Unidade 20     

49 Retentor da roda traseiro   Unidade 20     

50 Rolamento roda dianteiro interno   Unidade 20     

51 Rolamento roda traseiro externo   Unidade 20     

52 Rolamento roda dianteiro externo   Unidade 20     

53 Rolamento roda traseiro interno   Unidade 20     

54 Sapata de freio   Unidade 60     

55 Semi-eixo   Unidade 6     

56 Suporte do feixe de mola dianteiro   Unidade 18     

57 Suporte do feixe de mola traseiro   Unidade 18     

58 Tambor de freio dianteiro   Unidade 32     

59 Tambor de freio traseiro   Unidade 32     
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60 Tampa do reservatório   Unidade 12     

61 Turbina   Unidade 8     

62 Válvula de admissão   Unidade 8     

63 Válvula de descarga   Unidade 8     

64 Válvula termostática   Unidade 8     

Total do Lote 07 R$ 

 

 

      

LOTE 8 – ÓLEOS, LUBRIFICANTES E MATERIAIS DE USO COMUM PARA OS VEÍCULOS DA PREFEUTURA 

MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 

Item Descrição Marca Unidade Quant 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Aditivo de radiador 1 litro   Unidade 200     

2 Bateria 150 amperes   Unidade 50     

3 Bateria 100 amperes   Unidade 30     

4 Bateria 90 amperes   Unidade 20     

5 Bateria 70 amperes   Unidade 20     

6 Bateria 60 amperes   Unidade 50     

7 Cola de junta tubo 75 gramas   Unidade 100     

8 Desengripante anti ferrugem spray 300 ml   Unidade 100     

9 
Graxa uso automotivo, embalagem lata c/ 
1 kg 

  Kg 100     

10 Lâmpada 1 polo   Unidade 100     

11 Lâmpada 2 polos   Unidade 100     

12 Lâmpada para farol H4   Unidade 200     

Total do Lote 08 R$  

    

 

          

LOTE 9 - SERVIÇOS PARA CARROS LEVES E SEMI – LEVES DA PREFEUTURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

DO TUPIM 

Item Descrição Unidade Quant 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 MÃO DE OBRA SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL Horas 300     

2 MÃO DE OBRA SERVIÇOS DE ELETRICA GERAL Horas 200     

Total do Lote 09 R$ 

  
  
  

LOTE 10 - SERVIÇOS PARA ÔNIBUS, MICROÔNIBUS, CAMINHÕES E CAÇAMBAS DA PREFEUTURA 

MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 

Item Descrição Unidade Quant 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 MÃO DE OBRA SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL Horas 300     

2 MÃO DE OBRA SERVIÇOS DE ELETRICA GERAL Horas 200     

Total do Lote 10 R$   

 

 

    

LOTE 11 - SERVIÇOS PARA MAQUINAS MOTONIVELADORA, RETRO ESCAVADEIRA, PÁ CARREGADEIRA 

E TRATOR DE PNEU DA PREFEUTURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 

Item Descrição Unidade Quant 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 MÃO DE OBRA SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL Horas 300     
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2 MÃO DE OBRA SERVIÇOS DE ELETRICA GERAL Horas 200     

Total do Lote 11 R$ 

 

Valor Global da Proposta:  R$ xxx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxx) 

Declara-se expressamente que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os 

impostos, taxas, encargos sociais, encargos previdenciários e quais querem outras despesas que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação. 

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da 

abertura deste certame, excluindo os prazos dos recursos administrativos. 

 

 

 

 

____________, ______ de ______________ de 2025 

local e data 

 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO III 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 016/2025 
 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
 
 
Declaramos, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99). 
 
 
Observação: Caso não possua aprendiz, a licitante deverá retirar a expressão salvo na condição 
de aprendiz da declaração. 
 
 
Local, _____ de_______________de 2025 
 
 
 
 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações: Emitir em papel que identifique a licitante. Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 016/2025 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

..........................................................................., (empresa), inscrita no CNPJ nº 

........................., declara para os fins de direito, que não possui qualquer fato superveniente 

impeditivo de se habilitar, licitar ou cadastrar, na forma do art. 14, da Lei nº 14.133/21, 

comprometendo-me ainda a manter atualizado a Certidão Negativa de Débito perante as Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal, inclusive CNDT e FGTS. 

 

 

____________, ______ de ______________ de 2025. 

Local e data 

 

 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 016/2025 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E DA 

CONTRATAÇÃO 

 

 

1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 

Lei nº 14.133/21 e suas alterações e às cláusulas e condições para a licitação supra, contida neste 

Edital. 

 

2. Propomos prestar/fornecer à Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, Bahia, pelos preços 
indicados na proposta em anexo, o objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do 
correspondente ato convocatório. 
 

3. Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, o prazo 

para início da execução do serviço/fornecimento é após assinatura do contrato e recebimento da 

Ordem de Serviço/fornecimento. 

 

Local, ..........de .........................de 2025. 

 

 

 

Assinatura do licitante ou representante legal 

 

 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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ANEXO VI 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 016/2025 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 1° E NO 

INCISO III, DO ART. 5° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

 

 

..........................................................................., declara que não possui, em sua cadeia 

produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição Federal. 

 

 

____________, ______ de ______________ de 2025. 

Local e data 

 

 

 

 

 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VII 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......./2025 PE 016/2025 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº. 
13.718.176/0001-25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº. Centro, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Sávio Bulcão dos Santos, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 778.638.955-53 e RG nº 474042804 SSP. Ba, residente à Avenida Central Juvenal 
Nery Santana, nº 637, Bairro Campo Alegre, neste município, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa ....................................., CNPJ nº. ............................, 
estabelecida na ....................., nº. ........., Bairro ............., cidade de ...................., estado 
................ CEP: ............., neste ato representada pelo Sr. ......................., portador da carteira 
de identidade RG n° ..............., inscrito no CPF sob o n°. ...................., residente à ...................., 
doravante denominada CONTRATADA, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 055/2024, e em conformidade com as 
disposições a seguir, considerando o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 016/2025 (SRP), para registro de preços, conforme consta do Processo Administrativo nº 
130/2025, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições seguintes, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Registro de Preços para a futura e eventual contratação de empresa para ......................., 
conforme especificado no Termo de Referência, parte integrante do Edital de Licitação do Processo 
Licitatório nº130/2025, Pregão Eletrônico nº 016/2025. 
 
1.2. Este instrumento não obriga o Município a adquirir os itens nele registrados nem firmar 
contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação específica para contratação de 
um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, 
o beneficiário do registro terá preferência. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:   
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

Item do TR  Especificação  Unidade  
Quantidade 

Máxima  
Valor 
Un  

               

   
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
 
3.1 Optou-se pela não divulgação da presente IRP em virtude da ausência de estrutura 
administrativa satisfatória para fins de gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem como 
pela necessidade de realização e conclusão célere do processo.   
   

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29EA9868C83F7649701A9D264BC5E2C7

quarta-feira, 11 de junho de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02378 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 050

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 11 de junho de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02378 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 051

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

              
 
 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
 
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação;   
 
4.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
   
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA  
 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso.  
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.  
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  
 
5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;  
 
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  
 
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 
da licitação; e   
 
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.   
 
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.  
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. Para fins da ordem de 
classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  
 
5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 
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quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:  
 
5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e  
 
5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas.  
 
5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no site do 
município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
 
5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
 
5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.  
 
5.9.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.  
 
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observado o disposto no item 5.6, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  
 
5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:  
 
5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  
 
5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.  
 
5.12.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  
   
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes 
situações:  
 
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
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2021;  
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;   
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;    
   
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.  
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.  
 
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.   
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa.  
 
7.1.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  
 
7.1.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
 
7.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 8, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  
 
7.2.1 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.6.  
 
7.2.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa.  
 
7.2.3 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29EA9868C83F7649701A9D264BC5E2C7

quarta-feira, 11 de junho de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02378 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 053

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 11 de junho de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02378 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 054

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

              
 
 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

realidade dos valores praticados pelo mercado.  
   
CLÁUSULA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS  
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o prestador de serviços:  
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
 
8.1.2 Não assinar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  
 
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado.  
 
8.2.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
8.2.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  
 
8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.  
 
8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.  
 
8.5.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:   
 
8.5.1 Por razão de interesse público;  
 
8.5.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
 
8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado.   
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES  
 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.  
 
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.   
   
CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS  
 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
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as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e/ou minuta do contrato, ANEXOS AO 
EDITAL.   
 
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade.  
   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente instrumento. 
 
E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma. 
 
 
 
Boa Vista do Tupim, ....... de ................. de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
  Sávio Bulcão dos Santos    XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
      Prefeito Municipal CONTRATADO 
                                                                                           CNPJ/CPF 
 
 
 
Testemunhas: 
 
Ass: ___________________________    Ass: ___________________________ 
 
CPF:___________________________   CPF:___________________________ 
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Anexo da ata   
   

Cadastro Reserva ata nºxxx/202x  
   

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 
itens com preços iguais ao adjudicatário:  

   

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

Item do TR  Especificação  Unidade  
Quantidade 

Máxima  
Valor 
Un  

               

   
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original:  
   

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

Item do TR  Especificação  Unidade  
Quantidade 

Máxima  
Valor 
Un  
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 
 

Termo de Contrato nº ....../2025, originário 
do Pregão Eletrônico nº 016/2025, para 
fornecimento de peças para veículos da 
Prefeitura Municipal, que entre si celebram 
o Município de Boa Vista do Tupim, e a 
empresa xxxxxxxxxxxx, conforme segue: 

 
 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº. 
13.718.176/0001-25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº. Centro, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Sávio Bulcão dos Santos, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº 778.638.955-53 e RG nº 474042804 SSP. Ba, residente à Avenida 
Central Juvenal Nery Santana, nº 637, Bairro Campo Alegre, neste município, doravante 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ____________, inscrita no 
CNPJ/MF nº ______________, sediada à _______, nº __, ______, _______- Bahia, neste 
ato representada pelo Sr. ________________________, portador da cédula de identidade 
n° ________________, CPF/MF no ______________, residente à Rua ______________, n° 
______, no Município de ________________, Estado ________, denominando-se a partir de 
agora CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 130/2025 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 016/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato, o fornecimento de peças para veículos, conforme 
autorização contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem como a 
proposta apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra este 
instrumento:  
 
             ANEXAR TABELA...   

 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo de Referência, 
o Edital da Licitação, a proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos 
supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1 O prazo de vigência desta contratação é até 31 de dezembro de 2025, contados a 
partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4.  CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5.  CLÁUSULA QUINTA – VALOR 
 
5.1 O valor total da contratação é de R$ .......... (...................), correspondente ao valor 
total dos itens constantes da planilha da cláusula primeira deste contrato. 
 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente solicitados e fornecidos. 
 
6.  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7.  CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 
contados da data da data de assinatura do contrato. 
 
7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s).  
 
7.4. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), 
obrigatoriamente, o (s) definitivo (s). 
 
7.5. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou 
de qualquer forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em 
substituição, o (s) que vier (em) a ser determinado (s) pela legislação então em vigor. 
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7.6  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
 
8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
 
8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado, na pessoa do Sr. Tito Lívio Silva de Almeida. 
 
8.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
 
8.10 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 
 
8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9.  CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
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9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
 
9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
 
9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
9.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
 
9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
 
9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 
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9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
 
9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 
 
9.17 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
 
9.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
10.  CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
 
a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c)  der causa à inexecução total do contrato; 
 
d)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
e)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 
f)  praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
h)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
iv. Multa: 
 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação; 
 
b) 0,30% (trinta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, 
na primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação 
 
c) O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
 
d) compensatória de 0,20% (vinte décimos por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 
 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
a)  a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b)  as peculiaridades do caso concreto; 
c)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d)  os danos que dela provierem para o Contratante; 
e)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 
11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
 
11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 
2022.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29EA9868C83F7649701A9D264BC5E2C7

quarta-feira, 11 de junho de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02378 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 063

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 11 de junho de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02378 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 064

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 
 
12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
 
a)  ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
 
b)  poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
12.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.5  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
12.8 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
12.9 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.10 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.11 Indenizações e multas. 
 
12.12 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, nas seguintes dotações 
orçamentárias abaixo discriminadas: 
 
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2054 DESENV. E MAUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS A DESPESA COM MDE 
    

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2057 GESTÃO DO ENSINO INFANTIL 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-541-0000 TRANSF. DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO- VAAF 
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02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2064 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-540-0000 TRANSF. DO FUNDEB- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS 
1-541-0000 TRANSF. DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO- VAAT 
1-543-0000 TRANSF. DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO- VAAR 
  
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2029 DESENVOLVIMENTO E MANUT.DAS AÇÕES E SERV.DA ATENÇÃO BÁSICA 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-600-0000 TRANSF FUNDO A FUNDO DE RECURSOS SUS PROVENIENTES DO GOV. FEDERAL 
1-621-0000 TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOV.ESTADUAL  
  
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2032 DESENVOLV. E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-500-1002 REC.NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS A DESPESA COM ASPS 
    
02.13.01 SEC. MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENV.ECONOMICO 
2075 DESENV.E MANUT. DAS AÇÕES E SEV. DA SEC.DE TURISMO 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 REC.NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
    
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM.DO TRABALHO 
2043 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR   
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 REC.NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
    
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM. DO TRABALHO 
2044 DESENV.MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERV.DE PROTEÇÃO SOCIAL 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

1-660-0000 TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FNAS 

1-661-0000 TRANSF. DE RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
    
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM. DO TRABALHO 
2049 GESTÃO DAS AÇÕES DO INDICE DE GESTÃO DESENTRALIZADA- IGD BF E IGD 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1-660-0000 TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FNAS 
    
02.01.01 GABINETE DO PREFEITO 
2004 DESENV.E MANT.DAS AÇÕES DO GABINTE DO PREFEITO 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
    
02.09.01 SECRETARIA MUN. DE AGRIC.REC.HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 
2024 DESENV.E MANT.DAS AÇÕES E SERV.DA AGRICULTURA 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
    
02.08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
2022 DESENV.E MANT.DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
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14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Município, 
conforme previsão do art. 176, Parágrafo Único, da Lei 14.133/2021, por tratar-se de 
município com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 
 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Boa Vista do Tupim – Ba, ...... de .... de 2025. 
 
 

Sávio Bulcão dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
........................... 
CNPJ................... 

EMPRESA 
TESTEMUNHAS 
 
Ass: ______________________________________________ 
 
CPF: ______________________________________________ 
 
Ass: ______________________________________________ 
 
CPF: _____________________________________________ 
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ANEXO IX 
 

                   MINUTA DE CONTRATO DE SERVIÇOS 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2025 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 
 

TERMO DE CONTRATO N° XX/2025 
 
 

Termo de Contrato nº ....../2025, originário 
do Pregão Eletrônico nº 016/2025, para 
prestação de serviços de manutenção de 
veículos da Prefeitura Municipal, que entre 
si celebram o Município de Boa Vista do 
Tupim, e a empresa xxxxxxxxxxxx, 
conforme segue: 

 
 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº. 
13.718.176/0001-25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº. Centro, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Sávio Bulcão dos Santos, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº 778.638.955-53 e RG nº 474042804 SSP. Ba, residente à Avenida 
Central Juvenal Nery Santana, nº 637, Bairro Campo Alegre, neste município, doravante 
denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa ________________________, 
pessoa jurídica de direito privado, residente e domiciliada na Av./Rua ____________ 
CEP______, inscrita no CNPJ sob nº _________________, neste ato representada pelo 
senhor ______________, portador da cédula de identidade RG sob n.º ____________, e 
inscrito no CPF nº _________, residente e domiciliado à _______________________, 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 
130/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n° 016/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de manutenção de veículos, conforme natureza, condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos: 
 
INSERIR PLANILHA 
 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.2.2. O Termo de Referência; 
 
1.2.3. O Edital da Licitação; 
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1.2.4. A Proposta do contratado; 
 
1..2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1 Prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável por 
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento. 
 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s).  
 
7.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), 
obrigatoriamente, o (s) definitivo (s). 
 
7.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou 
de qualquer forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em 
substituição, o (s) que vier (em) a ser determinado (s) pela legislação então em vigor. 
 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
7.8. O reajuste será realizado por Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
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8.9.1 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
8.9.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 
 
8.9.3. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.9.4 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II); 
 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
9.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
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9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único); 
 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
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9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
10.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
10.4.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
 
10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
10.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
 
10.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
 
10.8.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 
10.9.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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10.10.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
10.11.Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao   
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
f) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
 
d) Multa: 
 
(1) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10. (dez) dias; 
 
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
 
12.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será cobrada judicialmente. 
 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei.  
 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal.  
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
13.2.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
13.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
13.4. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.4.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.4.2. Indenizações e multas. 
 
13.4.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2054 DESENV. E MAUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS A DESPESA COM MDE 
    

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2057 GESTÃO DO ENSINO INFANTIL 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-541-0000 TRANSF. DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO- VAAF 
    
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2064 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-540-0000 TRANSF. DO FUNDEB- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS 
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1-541-0000 TRANSF. DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO- VAAT 
1-543-0000 TRANSF. DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO- VAAR 
  
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2029 DESENVOLVIMENTO E MANUT.DAS AÇÕES E SERV.DA ATENÇÃO BÁSICA 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-600-0000 TRANSF FUNDO A FUNDO DE RECURSOS SUS PROVENIENTES DO GOV. FEDERAL 
1-621-0000 TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOV.ESTADUAL  
  
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2032 DESENVOLV. E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-500-1002 REC.NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS A DESPESA COM ASPS 
    
02.13.01 SEC. MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENV.ECONOMICO 
2075 DESENV.E MANUT. DAS AÇÕES E SEV. DA SEC.DE TURISMO 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 REC.NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
    
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM.DO TRABALHO 
2043 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR   
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 REC.NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
    
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM. DO TRABALHO 
2044 DESENV.MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERV.DE PROTEÇÃO SOCIAL 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

1-660-0000 TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FNAS 

1-661-0000 TRANSF. DE RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
    
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM. DO TRABALHO 
2049 GESTÃO DAS AÇÕES DO INDICE DE GESTÃO DESENTRALIZADA- IGD BF E IGD 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1-660-0000 TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FNAS 
    
02.01.01 GABINETE DO PREFEITO 
2004 DESENV.E MANT.DAS AÇÕES DO GABINTE DO PREFEITO 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
    
02.09.01 SECRETARIA MUN. DE AGRIC.REC.HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 
2024 DESENV.E MANT.DAS AÇÕES E SERV.DA AGRICULTURA 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
    
02.08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
2022 DESENV.E MANT.DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  
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15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO  
 
16. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim-BA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
 
 
Boa Vista do Tupim – Ba, ...... de ... de 2025. 
 
 
 

Sávio Bulcão dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
........................... 
CNPJ................... 

EMPRESA 
TESTEMUNHAS 
 
Ass: ______________________________________________ 
 
CPF: ______________________________________________ 
 
Ass: ______________________________________________ 
 
CPF: _____________________________________________ 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
PRAÇA RUI BARBOSA  - CENTRO

CNPJ: 13.718.176/0001-25 - CEP: 46.850-000 - BOA VISTA DO TUPIM - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 330.000,00
(Trezentos e trinta mil reais), para fins que se especifica e
da outras providências.

DECRETO Nº 39 DE 10 DE JUNHO DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 807 de 18 de dezembro de 2024, edita o seguinte 
Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$330.000,00 
(Trezentos e trinta mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

020701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

2.016 - MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

3.3.90.39.00 / 1700 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 330.000,00

Total por Ação: 330.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 330.000,00

Total Suplementado: 330.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1.005 - CONST., AMPLIAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

4.4.90.51.00 / 1700 - Obras e Instalações 90.000,00

Total por Ação: 90.000,00

1.007 - CONST., AMPLIAÇÃO, PAVIM. E SINALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE MOBILIDADE, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

4.4.90.52.00 / 1700 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00

020701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

2.015 - MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA E BENS DE USO COMUM

4.4.90.51.00 / 1700 - Obras e Instalações 90.000,00

Total por Ação: 90.000,00

2.016 - MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

4.4.90.51.00 / 1700 - Obras e Instalações 90.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
PRAÇA RUI BARBOSA  - CENTRO

CNPJ: 13.718.176/0001-25 - CEP: 46.850-000 - BOA VISTA DO TUPIM - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 90.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 180.000,00

020901 - SECRETARIA MUN. DE AGRIC, REC HÍDRICOS E MEIO AMB

1.010 - IMPLANTAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO

4.4.90.51.00 / 1700 - Obras e Instalações 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

Total Anulado: 330.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 10 de junho de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, em 10 de junho 
de 2025.

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 194.109.725-15

SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 778.638.955-53
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Inexigibilidade

              
 Estado da Bahia 

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025   
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2025 

ORIGEM: Credenciamento nº 003/2025 
 
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, 
que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto 
pela justificativa dos preços; 
 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam 
que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme 
preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;  
 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO do Agente de Contratação que prevê que a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, INC 
IV, da Lei Federal 14.133/2021;  
 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais 
e os requisitos mínimos para a contratação; 
 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da 
Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 012/2025, nos 
termos descritos abaixo: 
 
Objeto a ser contratado Credenciamento de profissionais pessoas físicas, jurídicas, para a 

prestação de serviços de locação de veículos com motorista para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 
e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de 
atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando 
o percurso dos roteiros previamente estabelecidos e a lotação 
máxima do veículo. 
 

Fundamento Legal: Artigo 74, inciso IV, da Lei Federal 14.133/2021. 
 

Contratado: 59.543.853 Deilton Pinheiro Sena- Me, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 59.543.853/0001-12 

Prazo de Vigência: Até 08 (oito) meses 
15 de maio de 2025 a 31 de dezembro de 2025 

Valor Total:  R$ 23.200,00 (vinte e três mil e duzentos reais) 
 
 

  

Contratado: 59.550.579 Doralice Silva Miranda, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 59.550.579/0001-09 

Prazo de Vigência: Até 08 (oito) meses 
15 de maio de 2025 a 31 de dezembro de 2025 

Valor Total:  R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais) 
 

Contratado: Edimundo Ribeiro de Jesus, pessoa física de direito privado, 
inscrita no CPF sob o n.º 002.091.875-57 

Prazo de Vigência: Até 08 (oito) meses 
15 de maio de 2025 a 31 de dezembro de 2025 

Valor Total:  R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

              
 Estado da Bahia 

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 Contratado: Edilson Gomes de Oliveira, pessoa física de direito privado, inscrita 
no CPF sob o n.º 638.554.885-68 

Prazo de Vigência: Até 08 (oito) meses 
15 de maio de 2025 a 31 de dezembro de 2025 

Valor Total:  R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) 
 

Contratado: Giovane Souza de Jesus, pessoa física de direito privado, inscrita 
no CPF sob o n.º 070.017.325-08 

Prazo de Vigência: Até 08 (oito) meses 
15 de maio de 2025 a 31 de dezembro de 2025 

Valor Total:  R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos reais) 
 

Contratado: Isael da Silva Amorim 66548373563, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 46.159.097/0001-80 

Prazo de Vigência: Até 08 (oito) meses 
15 de maio de 2025 a 31 de dezembro de 2025 

Valor Total:  R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) 
 

Contratado: 38.211.302 José Ailton Dias dos Santos, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 38.211.302/0001-81 

Prazo de Vigência: Até 08 (oito) meses 
15 de maio de 2025 a 31 de dezembro de 2025 

Valor Total:  R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) 
 

Contratado: 59.377.458 Lucas Silva Araújo, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 59.377.458/0001-07 

Prazo de Vigência: Até 08 (oito) meses 
15 de maio de 2025 a 31 de dezembro de 2025 

Valor Total:  R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos reais) 
 

Contratado: Nelito Pinheiro Soares, pessoa física de direito privado, inscrita no 
CPF sob o n.º 141.086.075-20 

Prazo de Vigência: Até 08 (oito) meses 
15 de maio de 2025 a 31 de dezembro de 2025 

Valor Total:  R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) 
 

Contratado: Valderis Silva dos Santos, pessoa física de direito privado, inscrita 
no CPF sob o n.º 032.739.435-80 

Prazo de Vigência: Até 08 (oito) meses 
15 de maio de 2025 a 31 de dezembro de 2025 

Valor Total:  R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) 
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao 
preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial.  
                       
Boa Vista do Tupim-BA, 13 de maio de 2025. 
 
 
 
 
                                                                Sávio Bulcão dos Santos  
                                                                 Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 
 

CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 253/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 253/2025 com a 

Empresa 59.543.853 Deilton Pinheiro Sena- Me, inscrito no CNPJ nº. 59.543.853/0001-

12, pelo valor total de R$ 23.200,00 (Vinte e três mil e duzentos reais), para prestação de 

serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede 

pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às 

disposições contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua 

duração até 31 de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 

decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 

nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam o Sr. Deilton Pinheiro Sena 

e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 13 de 

maio de 2025. 

 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 254/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 254/2025 com a 

Empresa 59.550.579 Doralice Silva Sena- Me, inscrito no CNPJ nº. 59.550.579/0001-09, 

pelo valor total de R$ 49.000,00 (Quarenta e nove mil reais), para prestação de serviços de 

locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de 

ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições 

contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 

de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 

presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações 

orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Srª. Doralice Silva Sena e pela 

prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 13 de maio 

de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 
 

CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 255/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 155/2025 com a 

Pessoa Física o Sr. Edimundo Ribeiro de Jesus, inscrito no CPF nº. 002.091.875-57, pelo 

valor total de R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais), para prestação de serviços de locação de 

veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no edital 

de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 

2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 

correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 

referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Edimundo Ribeiro de Jesus e pela 

prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 13 de maio 

de 2025. 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 256/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 256/2025 com a 

Pessoa Física o Sr. Edilson Gomes de Oliveira, inscrito no CPF nº. 638.554.885-68, pelo 

valor total de R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais), para prestação de serviços de locação de 

veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no edital 

de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 

2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 

correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 

referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Edilson Gomes de Oliveira e pela 

prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 13 de maio 

de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 
 

CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 257/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 257/2025 com a 

Pessoa Física o Sr. Giovane Souza de Jesus, inscrito no CPF nº. 037.050.265-50, pelo valor 

total de R$ 20.200,00 (Vinte mil e duzentos reais), para prestação de serviços de locação de 

veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no edital 

de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 

2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 

correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 

referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Giovane Souza de Jesus e pela 

prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 13 de maio 

de 2025. 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 258/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 258/2025 com a 

Empresa Isael Silva Amorim 66548373553, inscrito no CNPJ nº. 46.159.097/0001-80, 

pelo valor total de R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais), para prestação de serviços de locação 

de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 

municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas 

no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de 

dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 

presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações 

orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam o Sr. Isael Silva Amorim e pela prefeitura, 

Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 13 de maio de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 
 

CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 259/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 259/2025 com com 

a Empresa 38.211.302 José Ailton Dias dos Anjos- Me, inscrito no CNPJ nº. 

38.211.302/0001-81, pelo valor total de R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais), para prestação 

de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede 

pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às 

disposições contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua 

duração até 31 de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 

decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 

nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de José 

Ailton Dias dos Anjos e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista 

do Tupim-Ba, 13 de maio de 2025. 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 260/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 260/2025 com a 

Empresa 59.377.458 Lucas Silva Araújo, inscrito no CNPJ nº. 59.377.458/0001-07, pelo 

valor total de R$ 20.200,00 (Vinte mil e duzentos reais), para prestação de serviços de 

locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de 

ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições 

contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 

de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 

presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações 

orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Lucas Silva Araújo e 

pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 13 de 

maio de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 
 

CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 261/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 261/2025 com a 

Pessoa Física o Sr. Nelito Pinheiro Soares, inscrito no CPF nº. 141.086.075-20, pelo valor 

total de R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais), para prestação de serviços de locação de 

veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no edital 

de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 

2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 

correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 

referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Nelito Pinheiro Soares e pela 

prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 13 de maio 

de 2025. 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 262/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 262/2025 com a 

Pessoa Física o Sr. Valderis Silva dos Santos, inscrito no CPF nº. 032.739.435-8, pelo 

valor total de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais), para prestação de serviços de locação de 

veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no edital 

de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 

2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 

correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 

referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Valderis Silva dos Santos e pela 

prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 13 de maio 

de 2025. 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2025 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 010/2025 - PE 006/2024 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
010/2025 - PE 006/2024, com a empresa C L MIRANDA LIMA ME, inscrito no CNPJ nº. 
23.572.638/0001-00, para aumento do quantitativo inicialmente previsto, mantidas as demais 
cláusulas e condições pactuadas, de fornecimento de utensílios de limpeza para atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, acrescendo ao valor inicial contratado a importância de R$ 19.306,80 (dezenove 
mil, trezentos e seis reais e oitenta centavos), passando o valor total contratado para 
RR$ 146.185,30 (cento e quarenta e seis mil, cento e oitenta e cinco reais e 
trinta centavos). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro 
Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 12 de maio de 2025. Assina pela empresa Vimai de Jesus 
Miranda e pela Prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA  

CNPJ Nº 13.718.176/0001-25 

 

AVISO DE RESULTADO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 

 

O Município de Boa Vista do Tupim/Ba, por intermédio da Comissão de Contratação, torna 

público, para conhecimento dos interessados, a QUINTA relação dos habilitados ao 

credenciamento de pessoas físicas, jurídicas, para a prestação de serviços de locação de veículos 

com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, 

de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 

programados, observando o percurso dos roteiros previamente estabelecidos e a lotação máxima 

do veículo, de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidas no instrumento 

convocatório. Autos à disposição na sede da Prefeitura. Não havendo interposição de recurso o 

processo será encaminhado à autoridade superior para ratificação/homologação. Ivan Bezerra 

Fachinetti – Agente de Contratação.  

 

Nº INTERESSADO CPF/CNPJ SITUAÇÃO 

1 59.543.853 Deilton Pinheiro Sena- Me 59.543.853./0001-12 HABILITADO 

2 59.550.579 Doralice Silva Miranda 59.550.579/0001-09 HABILITADO 

3 Edmundo Ribeiro de Jesus 002.091.875-57 HABILITADO 

4 Edilson Gomes de Oliveira 638.654.885-68 HABILITADO 

5 Giovane Souza de Jesus 070.017.325-08 HABILITADO 

6 Isael da Silva Amorim 66548373553 46.159.097/0001-80 HABILITADO 

7 38.211.302 José Ailton Dias dos Anjos 38.211.302/0001-81 HABILITADO 

8 59.377.458 Lucas Silva Araújo 59.377.458/0001-07 HABILITADO 

9 Nelito Pinheiro Soares 141.086.075-20 HABILITADO 

10 Valderis Silva Santos 032.739.435-80 HABILITADO 

 

 

 

Boa Vista do Tupim/BA, 13 de maio de 2025, Ivan Bezerra Fachinetti – Agente de Contratação. 
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